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EDITORIAL

negacionismo 
no Brasil tomou 
proporções dan-

tescas durante a pan-
demia de covid-19. Pri-
meiro, se manifestou por 
meio da minimização da 
doença e no boicote às 
medidas preventivas, 
sob uma alegada hipó-
tese de cerceamento da 
liberdade, o que acabou 
resultando em uma das 
maiores catástrofes hu-
manitárias da história 
brasileira. Porém, a con-
testação da ciência ficou 
ainda mais pernicio-
sa com a politização da 
vacinação, nossa única 
arma efetiva contra uma 
série de doenças graves.

Por sorte, os nega-
cionistas são minoria 
da população. Entre-
tanto, são uma minoria 
que incomoda e que põe 
em risco a vida e a saú-
de daqueles que querem 
se cuidar. A forma mais 
perversa do negacio-
nismo se manifesta na 
resistência em vacinar 
crianças e adolescentes. 
Coloca em risco a vida e 
o futuro de milhares de 
crianças, que não estão 
recebendo as vacinas 

básicas da caderneta 
nacional, como a goti-
nha que protege contra 
a poliomielite. 

Iniciada em 17 de 
agosto, a campanha 
contra a poliomielite 
em Mato Grosso mal al-
cançou metade do pú-
blico alvo em todas as 
idades. De acordo com 
os dados da plataforma 
LocalizaSus, do Minis-
tério da Saúde, a cober-
tura vacinal do estado 
atingiu apenas metade 
das crianças. Para isso, 
as prefeituras realiza-
ram até três ‘Dias D’ de 
vacinação e apelaram 
para toda sorte de me-
canismos que pudessem 
ajudar a alcançar o ob-
jetivo. 

A campanha de vaci-
nação contra o sarampo 
segue em ritmo igual-
mente difícil. O negacio-
nismo nos fez chegar ao 
ponto de perder o certi-
ficado de eliminação do 
sarampo, que havia sido 
concedido pela Organi-
zação Mundial da Saú-
de (OMS). No começo do 
mês, o governo federal 
lançou um novo esforço 
para erradicar o saram-
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O

VARÍOLA DOS MACACOS: CUIDADOS, 
PREVENÇÃO E DIAGNÓSTICO

Apesar de levar o nome de “varíola dos 
macacos”, a transmissão da doença não está 
relacionada aos macacos. O nome vem da 
descoberta inicial do vírus em macacos em 
um laboratório dinamarquês em 1958. Até o 
momento, o mundo registra 41,5 mil casos 
distribuídos em 96 países. 

De acordo com a Organização Mundial da 
Saúde, 98,5% dos casos estão entre pessoas 
do sexo masculino. Desse percentual, 76,5% 
é de homens entre 18 e 44 anos; 0,5% de 
0 a 17 anos e 0,1% de 0 a 4 anos. A idade 
mediana dos infectados é 36 anos.

O sintoma mais comum nas pessoas diag-
nosticadas com a doença é a febre. No Brasil, 
além da reação térmica do corpo, pacientes 
relataram inchaço de gânglios, erupções na 
pele e dores musculares. Quanto aos locais 
das erupções, 59,9% acometeram órgãos 
genitais dos infectados, 44,4% no tronco e 
40,3% em membros superiores.

Ao sentir algum sintoma suspeito que 
possa ser compatível com a varíola dos ma-
cacos, também conhecida como monkeypox, 
procure uma Unidade Básica de Saúde (UBS) 
ou Unidade de Pronto Atendimento para ava-
liação. Informe se você teve contato próximo 
com alguém com suspeita ou confirmação da 
doença. Se possível, isole-se e evite o contato 
próximo com outras pessoas.

OS SINAIS E SINTOMAS, 
EM GERAL, INCLUEM:

Erupção cutânea ou lesões de pele; Ade-
nomegalia/Linfonodos inchados (ínguas); Fe-
bre; Dores no corpo; Dor de cabeça; Calafrio; 
Fraqueza. 

DIAGNÓSTICOS - Caso suspeito: pessoa 
de qualquer idade que apresenta início súbito 
de lesão em mucosas e/ou erupção na pele 
aguda profunda e bem circunscrita de monke-
ypox, única ou múltipla, em qualquer parte 
do corpo; e/ou dor proctite (por exemplo, dor 
anorretal, sangramento) e/ou edema peniano, 
podendo estar associada a outros sintomas.

Caso provável: caso que atende à defini-
ção de caso suspeito, que apresente um ou 
mais critérios (Plano de Contingência - página 

8), com investigação laboratorial de varíola 
dos macacos não realizada ou inconclusiva, 
e que o diagnóstico da doença não pode ser 
descartado apenas pela confirmação clínico-
-laboratorial de outro diagnóstico.

Caso confirmado: caso suspeito com re-
sultado laboratorial “positivo/detectável” para 
varíola dos macacos por diagnóstico molecu-
lar (PCR em tempo real e/sequenciamento).

Caso descartado: caso suspeito com re-
sultado laboratorial “negativo/não detectável” 
para varíola dos macacos por diagnóstico 
molecular (PCR em tempo real e/sequencia-
mento).

PREVENÇÃO - A principal forma de pro-
teção contra a monkeypox é a prevenção. 
Assim, aconselha-se a evitar o contato direto 
com pessoas com suspeita ou confirmação da 
doença. E no caso da necessidade de contato 
(por exemplo: cuidadores, profissionais da 
saúde, familiares próximos e parceiros, etc.) 
utilizar luvas, máscaras, avental e óculos de 
proteção.

Pessoas com suspeita ou confirmação da 
doença devem cumprir isolamento imediato, 
não compartilhar objetos e material de uso 
pessoal, tais como toalhas, roupas, lençóis, 
escovas de dente, talheres, até o término do 
período de transmissão.

Lave regularmente as mãos com água e 
sabão ou utilize álcool em gel, principalmen-
te após o contato com a pessoa infectada, 
suas roupas, lençóis, toalhas e outros itens 
ou superfícies que possam ter entrado em 
contato com as erupções e lesões da pele 
ou secreções respiratórias (por exemplo, 
utensílios, pratos).

Lave as roupas de cama, roupas, toalhas, 
lençóis, talheres e objetos pessoais da pes-
soa com água morna e detergente. Limpe e 
desinfete todas as superfícies contaminadas 
e descartar os resíduos contaminados (por 
exemplo, curativos) de forma adequada.

Todas as informações sobre a varíola 
dos macacos estão disponíveis no site do 
Ministério da Saúde (www.gov.br/saude/
pt-br)

po do Brasil, mais uma 
vez, mas tem colhido 
poucos resultados nessa 
batalha.

O vírus negacionista 
tem se mostrado mais 
perigoso do que as do-
enças que são comba-
tidas pela vacina, a tal 
ponto que entidades in-
ternacionais têm emiti-
do alertas sobre o risco 
de retorno de doenças 
que já eram considera-
das erradicadas. Tudo 
pela falta de vacinação.

A vacinação de crian-
ças tem caminhado a 
passos de formiga devi-
do à epidemia de infor-
mações falsas que são 
divulgadas ‘à torta e à 
direita’ na internet. A 
descrença foi semeada 
até pelo próprio minis-
tro da Saúde, que pre-
tendia impor a exigência 
de pedido médico para 
vacinação das crianças, 
como se o imunizante 
fosse um risco maior do 
que a doença. 

Mais do que bom sen-
so, rejeitar o negacionis-
mo e as notícias falsas é 
uma atitude de respeito 
à vida, tanto a própria 
quanto a do próximo.
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O vírus do negacionismo

CODER

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 031/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CIMENTO PORTLAND CP II-Z-32 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
RONDONÓPOLIS - CODER. Abertura da Licitação: Dia: 22/11/2023 às 
08:00 (Horário local). Local: Companhia de Desenvolvimento de 
Rondonópolis - CODER, Estado de Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de 
Oliveira, n. º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações. Dúvidas e 
esclarecimentos: E-mail: licitacao@coderroo.com.br ou telefone (66) 3439-
3420. Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia 
de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no 
í c o n e  L i c i t a ç õ e s ,  o u  a t r a v é s  d e  s o l i c i t a ç ã o  n o  e - m a i l : 
licitacao@coderroo.com.br, o mesmo poderá ser retirado na sede da CODER, 
Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de 
Licitações das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, através 
de PEN DRIVE novo ou formatado.

Rondonópolis - MT, 08 de dezembro de 2023.

Rafaelly Priscila Rezende de Almeida - Pregoeira

CODER

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 032/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TRATOR GIRO ZERO, GRADE ARADORA, GARFO 
PALLET, VASSOURA COLETADORA HIDRÁULICA, ROÇADEIRA 
AGRÍCOLA, TRATOR AGRÍCOLA, PLACA COMPACTADORA 
VIBRATÓRIA, NO SENTIDO DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
DIVERSOS SETORES NA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
RONDONÓPOLIS – CODER. Abertura da Licitação: Dia: 22/12/2023 às 
14:00 (Horário local). Local: Companhia de Desenvolvimento de 
Rondonópolis - CODER, Estado de Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de 
Oliveira, n. º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações. Dúvidas e 
esclarecimentos: E-mail: licitacao@coderroo.com.br ou telefone (66) 3439-
3420. Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia 
de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no 
í c o n e  L i c i t a ç õ e s ,  o u  a t r a v é s  d e  s o l i c i t a ç ã o  n o  e - m a i l : 
licitacao@coderroo.com.br, o mesmo poderá ser retirado na sede da CODER, 
Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de 
Licitações das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, através 
de PEN DRIVE novo ou formatado.

Rondonópolis - MT, 08 de dezembro de 2023.

Rafaelly Priscila Rezende de Almeida - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - Nº 029/2023 O Pregoeiro oficial e a Equipe de apoio, da Prefeitura Muni-
cipal de Torixoréu – MT tornam público com referência ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL - Nº 029/2023, com abertura 
prevista para o dia 22 de dezembro de 2023, às 12:h00 horas (horário de Brasília/DF), cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO DE SAÚ-
DE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORIXORÉU-MT. O edital completo e seus anexos estarão 
disponíveis no sito: https://www.torixoreu.mt.gov.br/, esclarecimentos poderão ser solicitados pelo e-mail: licitacao@
torixoreu.mt.gobv.br. Maiores informações pelo telefone (66) 3406- 1021 das 07:00h às 13:00h (horário de Brasília/DF). 
Torixoréu - MT, 08 de dezembro de 2023. Gilva Mendonça de Carvalho Pregoeira
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 – SRP A Pregoeira oficial e a Equipe de apoio, da Prefeitura 
Municipal de Torixoréu – MT tornam público, com referência ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 – SRP, com 
data de abertura prevista para o dia 22 de dezembro de 2023, às 07:30 hs (horário de Brasília/DF), cujo objeto é o RE-
GISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS-PROFISSIONAIS DE SAÚDE, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORIXORÉU – MT. O edital completo e seus anexos 
estarão disponíveis no sítio: https://www.torixoreu.mt.gov.br/, esclarecimentos poderão ser solicitados pelo e-mail: lici-
tacao@torixoreu.mt.gov.br.  Maiores informações pelo telefone (66) 3406-1021 das 07:00 às 13:00 (horário de Brasília/
DF). Torixoréu – MT, 08 de dezembro de 2023. GILVA MENDONÇA DE CARVALHO Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023
A Prefeita Municipal torna público para conhecimento dos 
licitantes e de quem mais interessar possa, que a licitação 
supramencionada, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PA R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  A R  C O N D I C I O N A D O S , 
CLIMATIZADORES E CORTINAS DE AR, PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, foi 
REVOGADA de acordo com o art. 71 inciso II da lei 14.133/21, 
considerando que o Termo de Referência e o  edital possui 
vícios que não podemos corrigir sem alterar datas, e havendo a 
necessidade de corrigir itens no processo.
Alto Taquari, 11 de dezembro de 2023.

Marilda Garofolo Sperandio - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA

PREGÃO ELETRONICO N° 102/2023 - SRP
PROCESSO N° 1619/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS E DE COMUNICAÇÃO VISUAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. A Prefeitura Municipal de 
Primavera do Leste - MT, torna público e para conhecimento dos 
interessados em participar da licitação supracitada, por 
interesse da Secretaria de Administração, em virtude do erro de 
cadastro no licitanet referente aos itens exclusivos ME EPP, 
FICA ALTERADO A DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2023 ÀS 08H30MIM HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF, o local da disputa, demais cláusulas e anexos do 
instrumento convocatório permanecem inalterados. Os demais 
arquivos encontram-se à disposição dos interessados na 
p l a t a f o r m a  d o  L i c i t a n e t  e  n o  s i t e 
www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e 
Licitações. Primavera do Leste - MT, 11 de dezembro de 2023.

Regiane Cristina da Silva do Carmo - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira, CNPJ n° 

24.772.113/0001-73, torna público que requereu junto ao 

CODEMA-MT o pedido das licenças ambientais (LP, LI e LO) 

para construção da Escola Estadual Liton Moura Ferreira 

no município de Ribeirão Cascalheira - MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
ACHA-SE ABERTA LICITAÇÃO ABAIXO DESCRITA

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 095/2023

A Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato 
Grosso, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação, na modalidade de Pregão Presencial SRP nº. 
036/2023. O critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM. OBJETO: PREGAO PRESENCIAL PARA O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
LOCAÇÃO DE  EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA 
TIPO: SOM, ILUMINAÇÃO, PALCO, CAMARINS, GERADOR 
DE ENERGIA, PAINEL DE LED, TUNEL, LOCAÇÃO PORTAL 
DE ENTRADA, TENDAS, LOCAÇÃO DE GRADIO DE 
CONTENÇÃO, MATERIAL DE DIVULGAÇÃO, SERVIÇO DE 
FILMAGEM E FOTOGRAFIA, LOCAÇÃO DE FECHAMENTO 
DE METAL, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA DESPORTO E LAZER, SECRETARIA DE TURISMO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT, NA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO. Os envelopes 
contendo as Propostas e Documentações deverão ser 
entregues até as 15h00min do dia 22 de DEZEMBRO de 2023, 
na Avenida Araguaia nº. 248, na sala de Licitação e Contratos, 
no Paço Municipal. A cópia do Edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados por meio do e-mai l : 
p r e g a o s f a @ o u t l o o k . c o m  o u  a t r a v é s  d o  s i t e 
http://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/ ou retirar na própria 
sede da prefeitura das 13h00min às 17h00min. Para maiores 
informações entrar em contato pelo tel.: (66)3522-1606, ramal 
35, Falar no Departamento de Licitações com Sr. JEAN FLÁVIO 
ou THAYANE.
São Félix do Araguaia – MT, em 08 de dezembro de 2023.

Jean Flávio dos Santos Milhomem
Pregoeiro Oficial - Port. nº 016/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2023

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos interessados que realizará licitação cujo 
objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Material de Construção, em 
atendimento à demanda das diversas Secretarias Municipais. Modalidade: Pregão. Forma: 
Eletrônica. Tipo: Menor preço por item. Data de Abertura: 04 de janeiro de 2024, às 09h00min 
( h o r á r i o  d e  B r a s í l i a ) .  O  E d i t a l ,  n a  í n t e g r a ,  e s t á  d i s p o n í v e l  e m : 
h t t p : / / w w w . a r a p u t a n g a . m t . g o v . b r / c a t e g o r i a / p r e g a o - e l e t r o n i c o 
https://www.licitanet.com.br,seplan3@araputanga.mt.gov.br.
Araputanga/ MT, 08 de dezembro de 2023.

Cristina Maria de Lima - Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
TOMADA DE PREÇOS N° 011/2023 - AVISO DE RESULTADO FINAL DA

FASE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos interessados que o julgamento do 
certame supracitado, realizado no dia 07/12/2023, resultou na vitória habilitação e proposta de 
preços da seguinte empresa: J E M SOUZA DA PAZ, CNPJ nº 27.308.440/0001-67, no valor total: 
R$ 1.363.277,09 (um milhão e trezentos e sessenta e três mil e duzentos e setenta e sete reais e 
nove centavos). Os autos do certame encontram-se disponíveis na íntegra para qualquer 
interessado. Araputanga-MT, 11 de dezembro de 2023.

Cristina Maria de Lima - Agente de Contratação

D4Sign 819aea9f-aef1-4a8d-a8db-f57ee86a9280 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Segundo levantamento da SES-MT, o estado registrou 206 óbitos em 2022 e 168 óbitos em 2023

Em MT, mais de 1,4 mil pacientes
com HIV abandonaram o tratamento

DEZEMBRO VERMELHO

Da redação 

Um levantamento re-
cente da Secretaria de 
Estado de Saúde (SES-
-MT) revelou que 1.453 
pacientes com HIV/Aids 
em Mato Grosso abando-
naram o tratamento há 
mais de 100 dias em uni-
dades públicas especia-
lizadas. O abandono do 
tratamento preocupa au-
toridades de saúde, uma 
vez que a doença pode 
agravar a saúde dessas 
pessoas, podendo até re-
sultar em morte.

Juliano Melo, secretá-
rio adjunto de Atenção e 
Vigilância em Saúde da 
SES, enfatizou a impor-
tância da continuidade 
do tratamento, ressaltan-
do que o Sistema Único 
de Saúde (SUS) oferece 
tratamentos avança-
dos para garantir uma 
vida longa e de qualida-
de para quem vive com 
HIV/Aids.

“O SUS dispõe dos 
melhores e mais ade-
quados tratamentos às 
pessoas que vivem com 
HIV/Aids, para que eles 
tenham uma vida longa 
e com qualidade. Para 
isso, é necessária a con-
tinuidade do tratamento. 
Os municípios, que são 
responsáveis pela Aten-
ção Primária, estão es-
truturados para receber 
esses pacientes e a SES 
tem investido na capa-
citação dos profissionais 
de saúde para que as uni-
dades básicas ofertem 
o melhor atendimento 
possível”, pontuou. 

No estado, os pacien-
tes com HIV/Aids são 
atendidos pelos Serviços 
de Assistência Especiali-
zada (SAE), presentes em 
28 municípios: Alta Flo-
resta, Peixoto de Azevedo, 
Barra do Garças, Cáceres, 
Canarana, Confresa, Dia-
mantino, Itiquira, Juara, 
Juína, Marcelândia, Nova 
Canaã do Norte, Prima-
vera do Leste, Ribeirão 
Cascalheira, Rondonó-
polis, Sinop, Tangará da 
Serra, Lucas do Rio Ver-
de, Sorriso, Querência, 
Itaúba, Várzea Grande, 
Água Boa, Colíder, Nova 
Xavantina, Nova Mutum 
e dois em Cuiabá.

Além disso, o Cen-
tro Estadual de Refe-
rência em Média e Alta 
Complexidade (Cermac) 
atende casos mais gra-

ves e funciona como re-
ferência para municípios 
sem SAE.

Dados do Sistema de 
Informação de Agravos 
de Notificação (Sinan) 
apontam 1.927 novos 
casos de infecção por 
HIV entre 2022 e 2023, 
com 679 casos de Aids 
no mesmo período. O le-
vantamento da SES tam-
bém registrou 206 óbi-
tos em 2022 e 168 em 
2023 relacionados ao 
HIV ou à Aids.

Valéria Francischini, 
responsável técnica pela 
temática na SES, destaca 
a importância da preven-
ção para reduzir esses 
números. O SUS oferece 
gratuitamente preserva-
tivos masculinos e femi-
ninos, aconselhamento 
sobre HIV/Aids e outras 

Infecções Sexualmente 
Transmissíveis (ISTs), 
testagem rápida, autotes-
te, Profilaxia Pós-Expo-
sição (PEP) e Profilaxia 
Pré-exposição (PrEP).

É importante lembrar 
que pessoas vivendo 
com HIV e/ou Aids que 
não estão em tratamento 
ou mantém a carga viral 
detectável podem trans-
mitir o vírus a outras 
pessoas pelas relações 
sexuais desprotegidas, 
pelo compartilhamento 
de seringas contamina-
das ou de mãe para filho 
durante a gravidez e a 
amamentação, quando 
não tomam as devidas 
medidas de prevenção. 
Por isso, é sempre im-
portante fazer o teste e 
se proteger em todas as 
situações.

 Da Redação

O programa Fila Zero 
na Cirurgia, da Secreta-
ria de Estado de Saúde 
(SES-MT), já tem 240 mil 
procedimentos eletivos 
aprovados e em execu-
ção em Mato Grosso. O 
objetivo da ação é acele-
rar o atendimento hospi-
talar e ambulatorial dos 
pacientes que aguardam 
um agendamento. Até o 
momento, já foram inves-
timentos cerca R$ 194 
milhões nesta iniciativa. 

"Trabalhamos para re-
duzir a fila de cirurgias 
eletivas em Mato Gros-
so por meio de parceria 
com os municípios e con-
sórcios de saúde. O Go-
verno do Estado faz um 
investimento robusto no 
programa Fila Zero para 
colocar um fim na angús-
tia e sofrimento da popu-
lação que aguarda por 
um procedimento", diz o 
secretário de Estado de 
Saúde, Gilberto Figueire-
do.

O programa foi lan-
çado em abril deste 
ano, em substituição ao 
programa Mais MT Ci-
rurgias. A atual gestão 
estima um investimento 
de aproximadamente R$ 
200 milhões até o final 
do programa, que tem 

a duração de 12 meses, 
podendo ser prorrogado.

Até o momento, 24 
municípios e sete con-
sórcios aderiram ao pro-
grama. Juntos, eles de-
vem executar um total de 
240.369 procedimentos 
eletivos, entre cirurgias, 
consultas e exames.

“Os municípios e con-
sórcios já começaram os 
atendimentos por meio 
do programa. A expec-
tativa é de que em 12 
meses eles concluam a 
meta proposta”, explica 
o secretário adjunto de 
Atenção e Vigilância em 
Saúde, Juliano Melo.

Integram o programa 
os municípios de Prima-
vera do Leste, Cuiabá, 
Campo Verde, Paranaíta, 
Torixoréu, Barra do Gar-
ças, Nova Xavantina, Pri-
mavera do Leste, Novo 
São Joaquim, Jaciara, 
Ponte Branca, Tangará 
da Serra, Água Boa, Vár-
zea Grande, Diamantino, 
Juína, Juscimeira, Alto 
Taquari, Arenápolis, São 
Pedro da Cipa, Alta Flo-
resta, Campo Novo do 
Parecis, Peixoto de Aze-
vedo e Denise.

Também participam 
os Consórcio Intermuni-
cipais de Saúde da Região 
Vale do Guaporé; da Re-
gião Garça/Araguaia; do 

Sul de Mato Grosso; do 
Oeste de Mato Grosso; do 
Vale do Arinos e da Re-
gião de Alto Tapajós. Jun-
tos, os consórcios reúnem 
outros 58 municípios. 

O PROGRAMA - O pro-
grama Fila Zero na Cirur-
gia visa reduzir a espera 
por procedimentos eleti-
vos em Mato Grosso por 
meio de parcerias. São 
elegíveis para o progra-
ma unidades públicas de 
saúde municipais e esta-
duais, unidades privadas 
e filantrópicas, associa-
ções denominadas como 
consórcios e parceiros 
(como o MT Saúde).

Os recursos investidos 
para os procedimentos 
de média complexida-
de são até quatro vezes 
maiores do que os valo-
res previstos pela tabela 
do Sistema Único de Saú-

INVESTIMENTOS

Fila Zero na Cirurgia tem 240 mil
procedimentos eletivos aprovados

de (SUS). Já os recursos 
para alta complexidade 
consideram até três ve-
zes o valor médio dos 
procedimentos realiza-
dos em Mato Grosso no 
período de 2020 e 2022, 
sendo acrescido o valor 
de órteses e próteses ne-
cessárias.

São ofertados 277 
tipos de procedimen-
tos de média comple-
xidade e 135 tipos de 
procedimentos de alta 
complexidade. Dentre 
as cirurgias que são 
contempladas pelo pro-
grama, estão: cirurgias 
gerais, cardiovasculares, 
ortopédicas, urológicas, 
neurológicas, ginecoló-
gicas e oftalmológicas.

Além de procedimen-
tos cirúrgicos, também 
há a oferta de incentivos 
para a realização de exa-

Autoridades em Saúde alertam que o abandono do cuidado pode agravar o quadro 
clínico e até evoluir para óbito

Rodrigo Nunes/MS

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SESP - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 134/2023/SESP-MT
PROCESSO: SESP-PRO-2023/30383 E SIAG N° 0030383/2023

A Secretaria de Estado de Segurança Pública vem a público informar a abertura do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 134/2023/SESP-MT, cujo objeto é a aquisição de material permanente (bicicleta 
ergométrica, air bike, simulador de remo, entre outros) e materiais de consumo (piso de borracha, 
colchonete, cronômetro digital, relógio de parede, entre outros), para atender a demanda das 
Academias das Forças de Segurança da SESP/MT (sede SESP, Polícia Judiciária Civil-PJC, 
Corpo de Bombeiros Militar-CBM, Policia Militar-PM, Grupo Especial de Fronteira-GEFRON/PM, 
Perícia Oficial e Identificação Técnica-POLITEC e Sistema Penitenciário-SISPEN) localizadas 
nos municípios de Cuiabá, Várzea Grande e Sinop. LANÇAMENTO E ENVIO DA (S) PROPOSTA 
(S) NO SIAG: 12/12/2023 a 22/12/2023, período integral, exceto quanto ao dia da abertura da 
sessão em que o horário máximo de aceitação estará condicionado a 15 minutos antes do início da 
mesma, ou seja, até as 08h15min - Horário local (Cuiabá/MT). ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
22/12/2023 às 08h30min (horário de Cuiabá-MT), no Portal de Aquisições da Secretaria de Estado 
d e  P l a n e j a m e n t o  e  G e s t ã o  d e  M a t o  G r o s s o  –  S E P L A G / M T.  L i n k : 
http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/. EDITAL: Disponibilizado no Portal de Aquisições da 
S E P L A G / M T ,  a c e s s í v e l  p o r  m e i o  d o  L i n k : 
https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/central/EditalPageList. jsp. 
ESCLARECIMENTOS: pregao@sesp.mt.gov.br. TELEFONES PARA CONTATO: (65) 3613-5536 
e 3613-8146. Cuiabá-MT, 11 de dezembro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE VIA SIGADOC
Nadya Bruno Morceli

Superintendente de Aquisições e Contratos
SUAC/SAAS/SESP-MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SESP - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2023/SESP-MT
PROCESSO: CBM-PRO-2023/04138 E SIAG N° 0004138/2023

A Secretaria de Estado de Segurança Pública vem a público informar a abertura do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 135/2023/SESP-MT, cujo objeto é a aquisição de equipamentos e materiais 
para fisioterapia, para atender as demandas do Corpo de Bombeiros Militar, Polícia Militar e 
POLITEC. LANÇAMENTO E ENVIO DA (S) PROPOSTA (S) NO SIAG: 12/12/2023 a 22/12/2023, 
período integral, exceto quanto ao dia da abertura da sessão em que o horário máximo de 
aceitação estará condicionado a 15 minutos antes do início da mesma, ou seja, até as 13h45min - 
Horário local (Cuiabá/MT). ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/12/2023 às 14h00min (horário de 
Cuiabá-MT), no Portal de Aquisições da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Mato 
Grosso – SEPLAG/MT. Link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/. EDITAL: Disponibilizado no 
P o r t a l  d e  A q u i s i ç õ e s  d a  S E P L A G / M T,  a c e s s í v e l  p o r  m e i o  d o  L i n k : 
https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/central/EditalPageList. jsp. 
ESCLARECIMENTOS: pregao@sesp.mt.gov.br. TELEFONES PARA CONTATO: (65) 3613-5536 
e 3613-8146. Cuiabá-MT, 11 de dezembro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE VIA SIGADOC
Nadya Bruno Morceli

Superintendente de Aquisições e Contratos
SUAC/SAAS/SESP-MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SESP - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 136/2023/SESP-MT
PROCESSO: SESP-PRO-2023/22431 E SIAG N° 0022431/2023

A Secretaria de Estado de Segurança Pública vem a público informar a abertura do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 136/2023/SESP-MT, Contratação de empresa especializada para prestação 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, para todo o 
sistema que compõem videomonitoramento urbano e de leitura automática de placas veiculares 
através de OCR (Registro Óptico de caractere), Câmera Speed Dome e Câmera OCR, da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública de Mato Grosso. LANÇAMENTO E ENVIO DA (S) 
PROPOSTA (S) NO SIAG: 12/12/2023 a 27/12/2023, período integral, exceto quanto ao dia da 
abertura da sessão em que o horário máximo de aceitação estará condicionado a 15 minutos antes 
do início da mesma, ou seja, até as 08h15min - Horário local (Cuiabá/MT). ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 27/12/2023 às 08h30min (horário de Cuiabá-MT), no Portal de Aquisições da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Mato Grosso – SEPLAG/MT. Link: 
http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/. EDITAL: Disponibilizado no Portal de Aquisições da 
S E P L A G / M T ,  a c e s s í v e l  p o r  m e i o  d o  L i n k : 
https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/central/EditalPageList. jsp. 
ESCLARECIMENTOS: pregao@sesp.mt.gov.br. TELEFONES PARA CONTATO: (65) 3613-5536 
e 3613-8146. Cuiabá-MT, 11 de dezembro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE VIA SIGADOC
Nadya Bruno Morceli

Superintendente de Aquisições e Contratos
SUAC/SAAS/SESP-MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SESP - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 137/2023/SESP-MT
PROCESSO: SESP-PRO-2023/39476 E SIAG N° 0061832/2023

A Secretaria de Estado de Segurança Pública vem a público informar a abertura do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 137/2023/SESP-MT, cujo objeto é a aquisição de materiais elétricos (cabos, 
bocal, caixa de luz, disjuntor, entre outros) para atender às demandas da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e suas Unidades. LANÇAMENTO E ENVIO DA (S) PROPOSTA (S) NO SIAG: 
12/12/2023 a 22/12/2023, período integral, exceto quanto ao dia da abertura da sessão em que o 
horário máximo de aceitação estará condicionado a 15 minutos antes do início da mesma, ou seja, 
até as 08h15min - Horário local (Cuiabá/MT). ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/12/2023 às 
08h30min (horário de Cuiabá-MT), no Portal de Aquisições da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão de Mato Grosso – SEPLAG/MT. Link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/. 
EDITAL: Disponibilizado no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, acessível por meio do Link: 
https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/central/EditalPageList. jsp. 
ESCLARECIMENTOS: pregao@sesp.mt.gov.br. TELEFONES PARA CONTATO: (65) 3613-5536 
e 3613-8146. Cuiabá-MT, 11 de dezembro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE VIA SIGADOC
Nadya Bruno Morceli

Superintendente de Aquisições e Contratos
SUAC/SAAS/SESP-MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SESP - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 138/2023/SESP-MT
PROCESSO: PM-PRO-2023/06913 E SIAG N° 0006913/2023

A Secretaria de Estado de Segurança Pública vem a público informar a abertura do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 138/2023/SESP-MT, cujo objeto é a aquisição de Licenças de Softwares para 
atender as demandas das unidades que participarem do quantitativo demandado para a licitação 
(CTI, CCSMI e POLITEC). LANÇAMENTO E ENVIO DA (S) PROPOSTA (S) NO SIAG: 12/12/2023 
a 22/12/2023, período integral, exceto quanto ao dia da abertura da sessão em que o horário 
máximo de aceitação estará condicionado a 15 minutos antes do início da mesma, ou seja, até as 
13h45min - Horário local (Cuiabá/MT). ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/12/2023 às 14h 
(horário de Cuiabá-MT), no Portal de Aquisições da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão de Mato Grosso – SEPLAG/MT. Link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/. EDITAL: 
Disponibilizado no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, acessível por meio do Link: 
https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/central/EditalPageList. jsp. 
ESCLARECIMENTOS: pregao@sesp.mt.gov.br. TELEFONES PARA CONTATO: (65) 3613-5536 
e 3613-8146. Cuiabá-MT, 11 de dezembro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE VIA SIGADOC
Nadya Bruno Morceli

Superintendente de Aquisições e Contratos
SUAC/SAAS/SESP-MT
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AVISO DE LICITAÇÃO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/0035– PG 
 

Acolhimento de propostas eletrônicas até as 08h00min (horário de Brasília-DF) do dia 13/12/2023. 
 
O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC – Polo Socioambiental Sesc 
Pantanal, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, comunica a realização 
de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo, MENOR PREÇO POR LOTE, regida pela Resolução 
Sesc n.” 1.252/12, de 6/6/12, do Conselho Nacional do Serviço Social do Comércio, publicada na seção III do Diário 
Oficial da União, edição de n.” 144, de 26/7/12, pelas disposições deste instrumento convocatório e de seus anexos, 
para: 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,  LIMPEZA E USO COMUM PARA 
REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DO POLO SOCIOAMBIENTAL SESC PANTANAL. 
 
A sessão de lances será realizada no Sistema Licitações-e, no endereço www.licitacoes-e.com.br, sob o nº. 
1030491 onde as propostas deverão ser apresentadas via Sistema Eletrônico até às 09h00min do dia 
13/12/2023, sendo que a abertura das propostas será às 09h00min e a sessão pública de lances terá início às 
10h00min do dia 13/12/2023.  
 
Deve ser considerado horário de Brasília-DF. 

 
Várzea Grande/MT, 01 de dezembro de 2023. 

 
Comissão Permanente de Licitação  
Polo Socioambiental Sesc Pantanal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
TIPO DE ALTERAÇÃO

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 164/2023
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 019/2023

CONTRATADA: BOB SERVICE LTDA. MOTIVO DO ADITIVO: 
REPACTUAÇÃO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DE AUXILIAR 
DE COZINHA POSTO MENSAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES NAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS 
E CAPS ADULTO E CAPS INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 
LUCAS DO RIO VERDE-MT.

Alan Tongi
Secretário Municipal de Governo e Administração

RONDONGRAXA SERVICE LTDA, CNPJ: 44.114.178/0001-39, torna 

público que requereu junto a Secretaria Municipal do Meio Ambiente - 

SEMMA as Licenças: Prévia e de Instalação para atividade de Serviço 

de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, a 

ser instalada na Rua Rio Claro Quadra 02 lote 08 - Pq. Industrial 

Fabrício Vetorasso Mendes, Município de Rondonópolis/MT.

(Protege Engenharia 66 99600 8284).

mes e consultas 
necessárias para 
a realização dos 
procedimentos ci-
rúrgicos.

D4Sign 819aea9f-aef1-4a8d-a8db-f57ee86a9280 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



ESTATUTO SOCIAL DA MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. -  MT PAR 
NIRE N°  5130001214-6  -  CNPJ/MF N°  17.816.442/0001-03  

Registro JUCEMAT Nº 2642613 em 14.12.2022 e alterações sob nº 2726306 em 03.08.2023 
 

CAPÍTULO I  
Da Denominação, Natureza, Sede, Foro e Duração  

Art. 1º A MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S. A -  MT-PAR, doravante  denominada “MT-PAR” ou “Companhia”, é uma sociedade anônima, que se regerá pelo presente estatuto, pela Lei 
Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei Estadual nº 9.854, de 26 de dezembro de 2.012, Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e pelas demais disposições legais aplicáveis. 
§  1º  A MT-PAR terá sede e foro no Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e duração por tempo indeterminado.  
§  2º  A Companhia é vinculada à Casa Civil, por força do art. 34, I, “c” da Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019.  
§  3º  A MT-PAR deverá atuar segundo os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência.  
 

CAPÍTULO II  
Do Capital Social, Ações e Acionistas  

Art. 2º O Capital Social é de R$150.000.000,00  (cento e cinquenta milhões de reais), dividido em 150.000.000 (cento e cinquenta milhões) de ações ordinárias, sem valor nominal. 
§  1º  Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral dos Acionistas.  
§  2º  A pessoa jurídica “Estado de Mato Grosso” manterá a titularidade direta da maioria das ações ordinárias, sendo permitida a participação minoritária no capital social de outras entidades 
da administração estadual.  
§  3º  A pedido do acionista majoritário, as ações poderão ser representadas por certificados, títulos múltiplos ou cautelas, mediante pagamento à empresa do respectivo custo de emissão ou 
substituição.  
§  4º  Os Secretários de Estado, nomeados por Ato do Governador, poderão, durante o exercício do cargo vir a se tornar acionistas minoritários, devendo ao deixar o cargo, promover a venda 
das ações em 30 (trinta) dias, sendo estas adquiridas compulsoriamente pelo Acionista Majoritário caso nenhum outro acionista se manifeste. 
Art. 3º  A MT-PAR operará mediante o regime de capital social autorizado que será composto por ações ordinárias ou preferenciais nominativas, sem valor nominal, podendo o Estado integralizá-
lo em dinheiro ou em bens e direitos avaliados na forma da legislação pertinente.  
§  1º  Poderão participar do capital da MT-PAR as outras entidades da Administração Estadual, desde que o Estado mantenha, no mínimo, a titularidade direta da maioria das ações com direito 
a voto.  
§  2º  Fica o Poder Executivo autorizado a subscrever e integralizar o capital da MT-PAR com os seguintes bens e direitos, na forma do caput deste artigo:  
I -  Imóveis;  
II -  Ações  ordinárias ou preferenciais de titularidade do Estado e de suas autarquias, no capital de sociedades anônimas, que não sejam necessárias para assegurar o exercício do respectivo 
poder de controle em caráter incondicional;  
III -  Títulos da dívida pública, emitidos na forma da legislação aplicável;  
IV -  Outros  bens e direitos de titularidade direta ou indireta do Estado, inclusive recursos federais cuja transferência independa de autorização legislativa específica e os autorizados previamente 
na Assembleia Legislativa;  
V -  Direitos  creditórios do Programa de Desenvolvimento Industrial de Mato Grosso -  PRODEI e os direitos relativos aos créditos tributários ou não tributários parcelados, inscritos ou não em 
dívida.  
VI -  Direito  de exploração, sob a forma de concessão, das rodovias, terminais de cargas, portos fluviais, aeroportos, ferrovias, sistemas de transporte coletivo e demais infraestrutura logística 
de que for detentor, para serem alocados em projetos de investimentos, que podem coincidir com aqueles submetidos ao que estabelece a Lei nº 9.641/2011, a Lei Federal nº 8.987/1995 e a 
Lei Federal nº 11.079/2004 e demais legislações pertinentes;  
VII -  cotas de Fundos de Investimentos Imobiliários, Fundos de Investimentos em Participações ou Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios, os quais poderão ser lastreados por ativos 
recebíveis, inclusive aqueles originados de contratos de mútuo, de compromissos de compra e venda, de contratos de locação ou de promessa de locação, de taxas ou tarifas de serviços.  
§  3º  Os imóveis a serem integralizados no capital social da MT-PAR serão indicados por ato do Governador do Estado.  
§  4º  O capital social da MT-PAR poderá ser aberto em ambiente de bolsa de valores, devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários -  CVM, em processo de oferta pública de 
ações, visando a participação privada minoritária. Quando do processo de abertura do capital social, a MT Participações e Projetos S.A. -  MT-PAR deverá obedecer, obrigatoriamente, a padrões 
de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas.  
 

CAPÍTULO III  
Da Finalidade  

Art. 4º A finalidade da Companhia é promover a execução de políticas de desenvolvimento, especialmente as que contribuam para a atração de investimentos, a redução das desigualdades 
regionais, a competitividade da economia, a geração de empregos e a inovação tecnológica.  
 

CAPÍTULO IV  
Do Objeto  

Art. 5º  A MT-PAR fará a articulação entre o setor público e a iniciativa privada e terá por objetivo:  
I -  Promover  a geração de investimentos em Mato Grosso;  
II -  Colaborar, apoiar  e viabilizar a operacionalização do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas sob as diretrizes do Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas e em 
conformidade com a Lei nº 9.641, de 17 de novembro de 2011;  
III -  comprar e vender participações acionárias, podendo constituir empresas com ou sem propósito específico, firmar parcerias e participar do capital de empresas públicas ou privadas;  
IV -  Gerir  os ativos patrimoniais e financeiros a ela transferidos pelo Estado, por meio da Administração Direta ou Indireta, ou que tenham sido adquiridos a qualquer título;  
V -  A  exploração de concessões de rodovias, ferrovias, aeroportos, portos fluviais, bens e serviços públicos;  
VI -  Desenvolver e gerenciar  programas e projetos estratégicos de Governo.  
§  1º  A Companhia poderá estruturar ou participar de operações de mercado financeiro e de capitais, bem como outras modalidades de negócio que visem à promoção de investimentos, entre 
outros, em:  
I -  Construção e duplicação  de rodovias;  
II -  Ampliação, modernização e construção de pontos fluviais, hidrovias, ferrovias e terminais de cargas;  
III -  Saneamento básico, meio ambiente, educação, saúde, segurança pública e turismo;  
IV -  Empreendimentos  imobiliários e habitacionais;  
V -  Geração e transmissão  de energia;  
VI -  Logística  de todos os modais;  
VII -  parques tecnológicos de inovação, ciência e tecnologia;  
VIII -  sistemas de mobilidade urbana;  
IX -  Conservação, manutenção e gestão de bens públicos ou de bens de interesse público sob a titularidade do Estado de Mato Grosso, ou de seus órgãos ou entidades; 
X -  Pagamento  por serviços ambientais;  
XI -  Cidades sustentáveis;  
XII -  outras áreas de interesse público definidas por seus órgãos de administração.  
§  2º  Para consecução dos objetivos previstos no artigo 5º, poderá, ainda:  
I -  Promover  o ambiente de negócios;  
II -  Promover  o desenvolvimento e melhoria da competitividade do Estado;  
III -  Articular-se com entes públicos e privados, nacionais ou estrangeiros, para a promoção de oportunidades de negócio e de geração de emprego e renda; 
IV -  Atrair  novos investimentos, nacionais ou estrangeiros, bem como promover e estimular a expansão de empresas instaladas no Estado;  
V -  Acompanhar  o desenvolvimento da atividade empresarial após a instalação da empresa;  
VI -  Prospectar, no Brasil e no exterior, oportunidades de investimentos no Estado;  
VII -  Disponibilizar informações que contribuam para o desenvolvimento do Estado;  
VIII -  Promover a imagem do Estado, especialmente com o destino de investimentos;  
IX -  Estabelecer  e manter intercâmbios com organismos de atuação similar, agentes financiadores e de fomento e outros organismos nacionais e internacionais que concorram para os mesmos 
objetivos;  
X -  Articular  com instituições financiadoras o apoio a programas de desenvolvimento;  
XI -  Celebrar, de forma isolada ou em conjunto com a Administração Direta e Indireta do Estado, os contratos que tenham por objeto:  
a)  A  elaboração de estudos técnicos, projetos, prestação de serviços e as respectivas implementações, execuções e fiscalização;  
b)  A  instituição de parcerias público-privadas;  
c)  A  locação ou promessa de locação, arrendamento, cessão de uso ou outra modalidade onerosa, de instalações e equipamentos ou outros bens, que podem ser vinculados a projetos de 
parcerias público-privadas.  
XII -  assumir, total ou parcialmente, direitos e obrigações decorrentes dos contratos de que trata o inciso IX deste artigo;  
XIII -  contratar a aquisição de instalações e equipamentos, bem como a sua construção ou reforma, pelo regime de empreitada, para pagamento a prazo, que poderá ter início após a conclusão 
das obras, observado a legislação pertinente;  
XIV -  contratar a Administração Direta e Indireta do Estado locação ou promessa de locação, arrendamento, cessão de uso ou outra modalidade onerosa, de instalações e equipamentos ou 
outros bens integrantes de seu patrimônio;  
XV -  Contrair  empréstimos e emitir títulos, nos termos da legislação em vigor;  
XVI -  prestar garantias reais, fidejussórias e contratar seguros;  
XVII -  explorar, gravar e alienar onerosamente os bens integrantes de seu patrimônio;  
XVIII -  participar do capital de outras empresas controladas por ente público ou privado;  
XIX -  contratar serviços de terceiros e celebrar contratos e convênios com órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal e Municipal, bem como com organismos de fomente 
multilaterais e do terceiro setor;  
XX -  Criar  fundos de investimento em participações, bem como integralizar cotas em fundos de qualquer natureza.  
XXI -  elaborar projetos de execução de engenharia e arquitetura que contribuam para o desenvolvimento do Estado;  
XXII -  exercer outras atividades inerentes às suas finalidades, conforme previsão em seu Estatuto Social.  
§  3º  O negócio poderá ficar condicionado à constituição de Sociedade de Propósito Específico, coincidente com o objeto do contrato, sem prejuízo da responsabilidade solidária do contratado 
pelo cumprimento integral das obrigações que a essa sociedade couberem.  
§  4º  Para a consecução do objetivo previsto no art. 5º, inciso II, deste Estatuto, a MT-PAR poderá:  
I -  atuar em todas as atividades relacionadas ao Programa de Parcerias Público-Privadas no Estado de Mato Grosso;  
II -  celebrar, participar ou intervir nos contratos que tenham por objeto a instituição de parcerias público-privadas;  
III -  elaborar, diretamente ou por intermédio de terceiros, projetos e estudos técnicos de parcerias público-privadas e colaborar com os demais órgãos e entidades estaduais da Administração 
Direta e Indireta interessados em participar do Programa de Parcerias Público-Privadas;  
IV -  prestar qualquer espécie de garantia de pagamento de obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos estaduais no âmbito do Programa de Parcerias Público-Privadas. 
§  5º  O Poder Executivo poderá, mediante convênio, cooperação ou instrumento análogo prestar apoio técnico e financeiro aos projetos e programas desenvolvidos e apoiados pela MT-PAR. 
Art. 6º  A Companhia poderá, mediante outorga do Chefe do Poder Executivo, explorar os direitos sobre as rodovias, portos, aeroportos,  ferrovias e demais bens e serviços de que o Estado de 
Mato Grosso for detentor, para serem alocados em projetos de investimentos de interesse deste.  
Parágrafo único Os direitos das outorgas transferidos a MT-PAR poderão ser cedidos a terceiros contratados, públicos ou privados, mediante licitação. 
 

CAPÍTULO V  
Da Estrutura e Administração 

Art. 7º  A Companhia será constituída pelos seguintes órgãos:  
I -  Assembleia Geral de Acionistas;  
II -  Conselho de Administração;  
III -  Diretoria Executiva;  
IV -  Conselho Fiscal;  
Art. 8º  A Companhia será administrada por seu Conselho de Administração e pela Diretoria Executiva.  
Art. 9º  O valor e a forma de remuneração dos administradores e do Conselho Fiscal serão fixados em Assembleia Geral de Acionistas. 
Art. 10º  Constituem, entre outras, hipóteses de vacância automática dos cargos eletivos:  
I -  morte;  
II -  renúncia;  
III -  destituição por decisão de dois terços dos membros do Conselho de Administração, em casos de conduta declarada incompatível com a moralidade administrativa e de omissão em relação 
aos deveres impostos em norma estatutária;  
IV -  ausência não justificada a 2 (duas) reuniões ordinárias e/ou extraordinárias consecutivas, ou a 4 (quatro) alternadas, durante o prazo do mandato;  
V -  condenação em processo penal com sentença judicial transitada em julgado;  
VI -  posse em cargo político-partidário;  
VII -  condenação em processo disciplinar que resulte na aplicação de penalidade de demissão ou destituição do cargo em comissão;  
 

SEÇÃO I  
Da Assembleia Geral de Acionistas  

Art. 11º  A Assembleia Geral dos Acionistas, reunir-se-á, por convocação, de acordo com a Lei nº 6.404/76:  
I -  ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, para:  
a)  tomar as contas da Diretoria Executiva e votar as demonstrações financeiras;  
b)  deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos;  

c)  eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal nas épocas próprias e fixar sua remuneração.  
II -  extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento e a decisão dos acionistas.  
Art. 12º  A Assembleia Geral dos Acionistas será instalada e presidida por um dos acionistas ou pelo Presidente do Conselho de Administração e, na sua ausência, pelo Diretor-Presidente da 
Companhia.  
Art. 13º  Somente poderão tomar parte da Assembleia Geral os Acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome e no livro próprio, até 3 (três) dias antes da data marcada para a realização 
da mesma.  

Art. 14º  Os editais de convocação da Assembleia Geral dos Acionistas, publicados de acordo com a Lei, conterão, além do local, data e hora de sua realização, a ordem do dia e, no caso de 
reforma do Estatuto, a indicação da matéria.  

Parágrafo único O edital de convocação deverá ser publicado por, no mínimo, 3 (três) vezes, no respectivo órgão oficial de imprensa e em jornal de grande circulação, com, no mínimo 08 (oito) 
dias de antecedência, na primeira convocação e 5(cinco) dias, na segunda convocação. Independentemente das formalidades previstas neste parágrafo único, será  

considerado regular a Assembleia Geral em que comparecerem todos os acionistas.  

Art. 15º  A Assembleia poderá ser convocada pelo Conselho de Administração, pelo Conselho Fiscal ou pela Diretoria Executiva, nos casos  estabelecidos no Artigo 123 da Lei 6.404/76.  

Art. 16º  Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído, nos moldes da Lei 6.404/76.  

Art. 17º  As deliberações da Assembleia Geral de Acionistas serão tomadas por maioria de votos, não se computando, no cálculo, os votos  em branco, excetuando-se os casos em que a lei 
exigir quórum diferenciado.  

Art. 18º A Assembleia geral deverá ser realizada, no edifício onde a companhia tiver sede ou, salvo motivo de força maior, devidamente  justificado, previamente, em outro lugar, desde que 
seja no mesmo Município da sede e seja indicado com clareza nos anúncios, e em  nenhuma hipótese ocorrerá fora da localidade da sede.  
 

SEÇÃO II  

Do Conselho de Administração  

Art. 19º  Ao Conselho de Administração, órgão superior de direção da Companhia, além de outras matérias estabelecidas neste Estatuto Social, compete:  

I -  deliberar sobre alteração do Estatuto Social da MT-PAR, encaminhando-a Assembleia Geral de Acionistas para aprovação e ao Governador do Estado para homologação;  

II -  propor ao Governador do Estado, políticas e medidas específicas destinadas a promover o desenvolvimento do Estado;  

III -  deliberar, mediante apresentação ou proposta da Diretoria Executiva, sobre:  

a)  os planos de trabalho anuais e os relatórios de acompanhamento e avaliação;  

b)  as demonstrações contábeis e a respectiva prestação de contas;  

c)  o planejamento estratégico;  

d)  o orçamento-programa e o plano de aplicações;  

e)  os planos de gestão de pessoal, estrutura de cargos, salários e benefícios, e sobre o quadro de pessoal;  

f)  o regulamento de convênios e suas posteriores alterações;  

g)  a criação de filiais, sucursais e escritórios em outros municípios e países;  

IV -  promover a interpretação do presente Estatuto e deliberar sobre os casos omissos;  

V -  discutir aprovar e monitorar decisões envolvendo as práticas de governança corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta dos 
agentes;  

VI -  implementar e supervisionar os sistemas de riscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a sociedade de economia 
mista, inclusive dos riscos relacionados a integridade das informações contábeis e financeira e os relacionados a ocorrência de corrupção e fraude;  

VII -  implementar, diretamente ou por intermédio de outros órgãos da empresa e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e a 
mitigação dos principais riscos, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e àqueles relacionados à ocorrência de corrupção e fraude.  

VIII -  estabelecer, através de resolução, a estrutura do quadro de pessoal da empresa, incluindo a definição das funções e dos cargos de execução de suas atividades, funções estatutárias e 
salários.  

§  1º  O Conselho de Administração poderá determinar a realização de inspeções, auditagens ou tomadas de cotas na Companhia, bem como a contração de especialistas, peritos ou auditores 
externos, para melhor instruírem as matérias sujeitas a sua deliberação.  

§  2º  Os administradores eleitos devem participar, anualmente, de treinamentos específicos sobre legislação societária e de mercado  de capitais, divulgação de informações, controle interno, 
código de conduta, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e mais temas relacionados às atividades da sociedade de economia mista.  

Art. 20º  O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 (três) membros e no máximo 5 (cinco) membros eleitos e destituíveis  em Assembleia de Acionistas, todos indicados pelo 
Governador do Estado dentre profissionais capacitados para o exercício da atividade.  

§  1º  Os membros do Conselho de Administração serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, minimamente, os requisitos previstos 
na Lei Federal nº 6.404/76, de 15 de dezembro e 1976, e no Decreto nº 5, de  2 de janeiro de 2015.  

§  2º  O Conselho terá 1 (um) suplente para cada Conselheiro.  

§  3º  Os membros do Conselho de Administração e indicados para o cargo de diretor terão mandatos coincidentes de 2 (dois) anos, sendo permitidas 3 (três) reconduções consecutivas. 

§  4º  Ocorrendo vaga no Conselho de Administração antes do término do mandato, a Assembleia Geral será convocada para eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. 

§  5º  O Conselho de Administração terá um Presidente eleito pela Assembleia Geral.  

§  6º O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês, ou extraordinariamente, mediante justificativa e por convocação de seu Presidente, e nos casos de omissão 
por convocação do Diretor Presidente da MT-PAR.  

§  7º  As reuniões do Conselho de Administração deverão ser realizadas, no edifício onde a companhia tiver sede ou, salvo motivo de força maior, devidamente justificado, previamente, em 
outro lugar, desde que seja no mesmo Município da sede e seja indicado com clareza nos anúncios, e em nenhuma hipótese ocorrerá fora da localidade da sede.  

§  8º  O Conselho de Administração decidirá, mediante deliberações, por maioria dos presentes entre seus membros, cabendo ao Presidente, além do voto ordinário, o de qualidade. 

§  9º  A Diretoria Executiva participará das reuniões do Conselho de Administração com direito a voz, mas sem direito a voto, exceto  no caso do inciso IV do artigo 16.  

§  10º  Os membros suplentes do Conselho de Administração, quando não estiverem substituindo os membros titulares, poderão participar  das reuniões do Conselho, com direito a voz, mas 
sem direito a voto.  

Art. 21º  O Conselho poderá convidar para participar de suas reuniões, sem direito a voto:  

I -  representantes de órgãos ou entidades, públicos ou privados, cuja participação seja considerada importante diante da pauta da  reunião;  

II -  pessoas que, por seus conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir para a discussão das matérias em exame.  

Art. 22º  Ao Presidente do Conselho de Administração compete:  

I -  convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração;  

II -  tornar públicas e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração, expedindo os atos pertinentes;  

III -  decidir, “ad referendum” do Conselho de Administração, quando o recomende a urgência, e justificadamente, sobre matérias da competência do plenário; 

IV -  dar posse ao Diretor Presidente e aos Diretores nomeados pelo Governador do Estado.  

Parágrafo único O Presidente do Conselho de Administração designará, dentre os Conselheiros, o seu substituto, o qual, em suas faltas, impedimentos e ausências, exercerá, na plenitude, 
suas competências.  

Art. 23º  A MT-PAR disporá de um agente de compliance, vinculado ao Conselho de Administração, que será responsável  pela verificação e acompanhamento do gerenciamento de riscos e 
dos processos de governança corporativa e políticas públicas impostas pela Lei nº 13.303/16, pelo Decreto 793/2016 e demais normas aplicáveis.  

§  1º  O Agente de Compliance será nomeado e exonerado da atribuição a qualquer tempo pelo Conselho de Administração.  

§  2º  As atribuições e competências do Agente de Compliance serão estabelecidas no Regimento Interno de empresa.  

SEÇÃO II 
Da Diretoria Executiva 

Art. 24º A Diretoria Executiva será composta por 1 (um) Diretor-Presidente e no mínimo mais 2 (dois) Diretores, todos indicados pelo Governador do Estado dentre profissionais capacitados 
para o exercício da atividade. 
§ 1º Os membros do Conselho de Administração, até o máximo de 1/3 (um terço), poderão ser eleitos para cargos de diretores. 
Art. 25º A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela gestão, em conformidade com a política de governança corporativa e políticas públicas aprovadas pelo Conselho de Administração, 
competindo-lhe: 
I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes da Companhia; 
II - elaborar, para deliberação do Conselho de Administração, as propostas de: 
a) planejamento estratégico; 
b) programa orçamentário; 
c) planos de gestão de pessoal, salários e benefícios, assim como a definição da estrutura de cargos e quadro de pessoal da empresa; 
d) manual de licitações e de contratos; 
e) regimento interno; 
f)  manual de conduta; 
g) regulamento de convênios; 
h) alienação ou oneração de bens móveis e imóveis; 
i) criação de filiais, sucursais e escritórios em outros municípios e países; 
j) resoluções. 
III - executar e gerir, após decisão do Conselho de Administração, o disposto no inciso II deste artigo; 
IV - definir a organização interna de gestão; 
V - decidir sobre as normas operacionais internas consoante o disposto neste Estatuto; 
VI - deliberar sobre a aceitação de doações com encargos; 
VII - autorizar viagens a serviço ou de estudos nacionais ou ao exterior, informando-as ao Conselho de Administração; 
VIII - elaborar relatórios de acompanhamento e avaliação e as demonstrações contábeis; 
IX - prestar contas ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal; 
X - exercer outras atribuições que lhe forem designadas pelo Conselho de Administração; 
XI - firmar contrato de gestão, definindo metas a serem atingidas através da implementação de projetos estratégicos. 
Parágrafo único O responsável pela área jurídica participará das reuniões da Diretoria com direito a voz, mas sem direito a voto. 
Art. 26º Anualmente os membros da Diretoria Executiva firmarão acordo de resultados ou instrumento equivalente com metas e resultados específicos a serem alcançados que deverá ser 
aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu cumprimento. 
Parágrafo único A Diretoria Executiva deverá apresentar até a última reunião ordinária do Conselho de Administração ou equivalente do ano anterior, a quem compete sua aprovação: 
I - plano de negócios para o exercício anual seguinte; 
II - estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo os próximos 5 anos. 
Art. 27º O Diretor Presidente e os demais membros da Diretoria Executiva serão indicados e nomeados pelo Governador do Estado, e por ele exonerados a qualquer tempo. 
Art. 28º Ao Diretor Presidente compete: 
I - representar em juízo ou fora dele; 
II - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as deliberações do Conselho de Administração e as decisões normativas da Diretoria Executiva; 
III - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
IV - decidir sobre os atos de contratação, dispensa e movimentação de pessoal; 
V - dirigir, coordenar e controlar a execução das atividades da Companhia, praticando os atos necessários à gestão técnica, administrativa, orçamentária e financeira; 
VI - submeter à apreciação do Conselho de Administração outros assuntos de interesse da Companhia; 
VII - assinar, em conjunto ou isoladamente, convênios, contratos, ajustes, cheques e outros instrumentos dos quais resulte a consti tuição de direitos e obrigações, a realização de despesa ou 
a captação de receita; 
VIII - preencher as funções, inclusive as comissionadas da estrutura operacional MT-PAR; 
IX - decidir, “ad referendum” da Diretoria Executiva, quando a urgência sobre matérias da competência desta, assim o recomendar; 
X - delegar competências, quando necessário, para o bom andamento dos trabalhos; 
XI - assegurar o cumprimento das obrigações e gestão de risco pelo departamento designado; 
XII - homologar os processos de licitação e ratificar os atos de dispensa e inexigibilidade de licitação, podendo delegar tais atribuições; 
XIII - exercer outras atribuições que lhe forem designadas pelo Conselho de Administração. 
§ 1º O Diretor Presidente poderá, por ato formal, delegar aos demais membros da Diretoria Executiva o exercício de suas atribuições, quando julgar necessário. 
§ 2º O Diretor Presidente poderá delegar a representação judicial ou extrajudicial a qualquer advogado, funcionário ou contratado, mediante procuração especifica. 
Art. 29º Aos Diretores compete: 
I - representar política e socialmente a Companhia, por delegação do Diretor Presidente ou em seus impedimentos; 
II - planejar, executar, controlar e ajustar as ações das unidades organizacionais sob sua responsabilidade e supervisão; 
III - propor ao Diretor Presidente a designação de gerentes e assessores para as áreas funcionais de sua responsabilidade e supervisão; 
IV - apresentar à Diretoria Executiva: 
a) mensalmente, os relatórios de acompanhamento da sua área funcional de supervisão; 
b) quando solicitado, os relatórios de acompanhamento da sua área funcional de supervisão, a fim de subsidiar a elaboração dos relatórios de acompanhamento, avaliação e execução dos 
planos de trabalho anuais. 
V - participar da elaboração de normas operacionais e de gestão; 
VI - assinar, em conjunto ou isoladamente, com o Diretor Presidente, mediante designação, os documentos de que trata o inciso VII do artigo 28; 
VII - delegar atribuições, salvo aquelas privativas da Diretoria Executiva, na forma deste Estatuto, se conveniente para os resultados dos trabalhos da sua área funcional de supervisão; 
VIII - exercer outras atribuições que lhes forem designadas pela Diretoria Executiva ou pelo Diretor Presidente. 
 

Subseção I 
Do Controle Interno 

Art. 30º A Diretoria Executiva será assessorada por um agente de controle interno responsável pela verificação da estrutura, funcionamento e segurança dos controles internos 
relativos às atividades administrativas da MT-PAR em apoio ao órgão Central de Controle Interno do Estado, nos termos da legislação vigente. Parágrafo único as atribuições e 
competências do Agente de Controle Interno serão estabelecidas no Regimento Interno da empresa. 
 

SEÇÃO IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 31º O Conselho Fiscal funcionará de modo permanente e será composto por no mínimo 3 (três) membros e no máximo 5 (cinco) membros e respectivos suplentes, eleitos e destituíveis 
pela Assembleia Geral de Acionistas, para um prazo de atuação de dois anos, sendo permitida apenas 1 (uma) recondução. 
§ 1º O Conselho terá 1 (um) suplente para cada Conselheiro. 
§ 2º Os membros do Conselho Fiscal a que se refere este artigo poderão ser substituídos a qualquer tempo pela Assembleia de Acionistas. 
§ 3º O Presidente do Conselho Fiscal será eleito dentre os membros, para um período de 1 (um) ano, vedada a recondução. 
Art. 32º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com formação acadêmica compatível com o exercício da função, escolhidos entre cidadãos de reputação 
ilibada e de notório conhecimento, observando-se, ainda, o disposto na Lei nº 6.404/76, na Lei nº 793/16 e na Lei 13.303/16. 
Art. 33º Ao Conselho Fiscal, sem o prejuízo das competências previstas no artigo 163 da Lei 6.404/76, compete: 
I - fiscalizar as gestões orçamentárias, contábeis e patrimoniais, compreendendo os atos do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva; 
II - deliberar sobre as demonstrações contábeis; 
III - emitir parecer, quando solicitado, sobre a alienação ou oneração de bens imóveis; 
IV - analisar, quando solicitado pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria Executiva, outras matérias de sua área de competência, opinando sobre elas; 
V - decidir “ad referendum” do Conselho de Administração, quando o recomende a urgência, e justificadamente sobre matérias da competência do plenário; 
VI - propor ao Conselho de Administração a contratação de serviços contábeis, de auditoria independente ou de parecer técnico especializado para auxiliar os trabalhos do Conselho Fiscal, 
especialmente os relativos ao balanço anual. 
§ 1º O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês ou extraordinariamente, mediante justificativa, por convocação de seu Presidente, e nos casos de omissão por convocação 
do Presidente do Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente da Companhia. 
§ 2º Fica estabelecido o limite de aplicação de uma remuneração mensal aos membros do Conselho Fiscal. 
§ 3º O Conselho deliberará por maioria, observado o quórum mínimo de 3 (três) membros, cabendo ao Presidente, além do voto ordinário, o de qualidade. 
§ 4º Os membros suplentes do Conselho Fiscal, quando não estiverem substituindo os membros titulares, poderão participar das reuniões do Conselho, com direito a voz, mas sem direito a 
voto. 
§ 5º O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, poderá solicitar aos órgãos da administração da Companhia, informações ou esclarecimentos, desde que relativos à sua 
função fiscalizadora, bem como a elaboração de demonstrações contábeis específicas. 
§ 6º A Diretoria Executiva designará um responsável pela coordenação das ações necessárias para atender às atividades do Conselho Fiscal. 
§ 7º Aplicam-se, aos membros do Conselho Fiscal, os requisitos dispostos na Lei nº 6.404/76, na Lei nº 13.303/2016 e no Decreto 05, de 02 de janeiro de 2015. 
Art. 34º Concluídos os mandatos, os membros do Conselho Fiscal permanecerão no exercício de suas funções até a posse dos novos designados. 
Art. 35º Ao Presidente do Conselho Fiscal compete: 
I - convocar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal; 
II - tornar públicas e fazer cumprir as deliberações do Conselho Fiscal, publicando os atos pertinentes. 
Parágrafo único O Presidente do Conselho Fiscal designará, dentre os Conselheiros, o seu substituto, o qual, em suas faltas, impedimentos e ausências, exercerá, na plenitude, suas 
competências. 
 

CAPÍTULO VI 
Do Pessoal 

Art. 36º O regime jurídico do pessoal será o da legislação trabalhista e previdenciária, segundo legislação estadual que regulamente a matéria. 
§ 1º A contratação do pessoal observará os princípios da impessoalidade, moralidade e publicidade e deverá ser precedida de processo seletivo simplificado interno, na forma do seu 
regulamento próprio de seleção e contratação de pessoal aprovado pelo Conselho de Administração. 
§ 2º Excetua-se do processo previsto no § 1º deste artigo, o pessoal contratado para gerência e assessoramento, que serão de livre provimento pelo Diretor-Presidente, até o limite quantitativo 
estabelecido pelo Conselho de Administração. 
§ 3º Os níveis de remuneração do pessoal da entidade deverão ser estabelecidos em padrões compatíveis com o mercado de trabalho, segundo o grau de qualificação exigido e os setores de 
especialização profissional. 
§ 4º O quadro de servidores e empregados da Companhia poderá ser formado por um quadro de pessoal cedido por órgãos e entidades do Poder Executivo. 
§ 5º O servidor público civil ou militar, titular de cargo efetivo da administração direta ou indireta, cedido à Companhia poderá ser nomeado em cargo em comissão do quadro da empresa, 
podendo optar pelo subsídio integral do cargo em comissão ou pelo percentua l de comissionamento aplicado sobre o valor do subsídio do cargo exclusivamente comissionado, acrescido ao 
seu subsídio mensal atual. 
 

CAPÍTULO VII 
Das Aquisições e Das Contratações 

Art. 37º A MT-PAR, para a execução de suas finalidades, poderá adquirir ou alienar bens móveis ou imóveis ou celebrar contratos de obras ou de prestação de serviços com 
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, sempre que considere ser essa a solução mais vantajosa para atingir os seus objetivos. 
§ 1º As aquisições, contratações e alienações de que trata este artigo serão realizadas conforme o disposto no Regulamento Interno de Licitações e de Contratos aprovado pelo 
Conselho de Administração. 
§ 2º O Regulamento de que trata o § 1º deste artigo observará os seguintes princípios: 
I - da publicidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e eficiência. 
II - do julgamento objetivo; 
III - julgamento das propostas feito de acordo com os critérios fixados no edital; 
IV - a igualdade de condições entre todos os fornecedores; 
V - a garantia ao contraditório e a ampla defesa. 
 

CAPÍTULO VIII 
Do Patrimônio, Das Receitas e Da Gestão Financeira 

Art. 38º Constitui patrimônio da Companhia os bens e direitos de sua propriedade, os que lhe forem conferidos ou os que venham a adquirir ou incorporar. 
Art. 39º Constituem receitas da MT-PAR: 
I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações consignadas no orçamento, créditos adicionais, transferência ou repasses; 
II - os recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidade, organizações e empresas, públicas ou privadas; 
III -  as doações, legados, heranças, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 
IV - as decorrentes de decisão judicial; 
V - os valores apurados com a venda ou aluguel de bem móveis e imóveis de sua propriedade; 
VI - os rendimentos resultantes de aplicações financeiras e de capitais; 

VII - outras receitas de origem pública ou privada. 
Parágrafo único Quando não alcançados pelos incisos I, II e VII do “caput” deste artigo, poderão constituir receitas da Companhia: 
I - receitas oriundas de contratos firmados pela entidade em razão do exercício de suas atividades; 
II - a retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a terceiros; 
III -  os valores apurados com a promoção de eventos; 
IV - o produto da venda de publicações, materiais técnicos, dados e informações. 
 

CAPÍTULO VIII 

Da Destinação do Lucro e Pagamento de Dividendos 

Art. 40º O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando, portanto, em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras. Observadas 
as disposições legais, o lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 

I - Amortização de prejuízos acumulados; 

II - 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício serão aplicados para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; 

III -  25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado será destinado para o pagamento de dividendos. 

IV - 50% (cinquenta porcento) do lucro líquido será destinado para constituição da reserva estatutária, com limite máximo do capital social da companhia. 

§ 1º A reserva estatutária tem como finalidade de assegurar a manutenção e o desenvolvimento das principais atividades da MT-PAR: Projetos Ser Família Habitação e Parque 
Novo Mato Grosso. 

I - O saldo remanescente do lucro líquido após a destinação da reserva legal, pagamento de dividendos e reserva estatutária será destinado para a reserva de capital. 

II -  A Assembleia geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de dividendo in ferior ao obrigatório, nos termos do artigo 202 
da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976.A retenção de lucros deverá ser acompanhada de justificativa em orçamento de capital previamente aprovado pela assembleia geral, 
nos termos do art. 196 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 41º O Pagamento de Dividendos Obrigatórios seguira as seguintes disposições legais: 

I - A companhia pagará o dividendo de ações nominativas à pessoa que, na data do ato de declaração do dividendo, estiver inscrita como proprietária ou usufrutuária da ação; 

II - Os dividendos deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente bancária aberta em nome do acionista. 

III - O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da assembleia geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro 
do exercício social. 

CAPÍTULO IX 

Da Atividade e Controle 

Art. 42º A Companhia, por meio de seu Conselho de Administração, publicará anualmente a Carta de Governança Corporativa e Políticas Públicas em seu sítio na “internet”. 

Parágrafo único A carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, observará a explicação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas 
públicas assumidos pela entidade, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização de sua criação, com definição clara dos recursos empregados para esse 
fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores objetivos. 

Art. 43º A MT-PAR apresentará, anualmente, aos órgãos competentes, relatório circunstanciado sobre a execução de suas atividades no exercício anterior, com a prestação de 
contas dos recursos públicos nelas aplicados e as análises gerenciais cabíveis, as contas da gestão anual aprovadas pelo Conselho de Administração, acompanhada da 
manifestação do Conselho Fiscal e parecer de auditoria independente. 

Parágrafo único O relatório de que trata o “caput” deste artigo será disponibilizado na sede da Companhia”. 
 

CAPÍTULO X 

Dos Mecanismo de Defesa 

Art. 44º A Companhia assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de 
assessoramento técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a defesa em processos judiciais, administrativos e arbitrais contra eles 
instaurados pela prática de atos no exercício de cargo ou função, na forma estabelecida pelo Conselho de Administração via Resolução e desde não haja incompatibilidade com 
os interesses da empresa. 

§ 1º A MT-PAR poderá contratar seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários identificados no caput, obedecida a legislação 
e os normativos aplicáveis. 

§ 2º A MT-PAR assegurará a defesa e o acesso hábil a toda à documentação necessária para esse efeito, bem como arcará com custas processuais, emolumentos de qualquer 
natureza, despesas administrativas e depósitos para garantia de instância. 

§ 3º O agente que for condenado ou responsabilizado, com sentença judicial transitada em julgado, ficará obrigado a ressarcir a Companhia dos valores efetivamente 
desembolsados. 

Art. 45º A Companhia poderá solucionar, mediante arbitragem, as divergências entre acionistas e a sociedade, ou entre acionistas controladores e acionistas minoritários, nos 
termos deste estatuto. 

CAPÍTULO XII 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 46º Aos órgãos e entidades representadas nos Conselho, vem como aos seus respectivos representantes e aos membros da Diretoria Executiva, não será atribuída 
responsabilidade solidária ou subsidiária quanto aos atos praticados no exercício de suas funções e em cumprimento a decisões de colegiado, em observância a este Estatuto 
e à legislação pertinente. 

Art. 47º Os recursos transferidos à MT-PAR e aqueles por ela obtidos em suas operações serão aplicados integralmente na execução de suas atividades e em sua manutenção, 
vedada a distribuição de qualquer lucro, seja a que título for. 

Art. 48º O patrimônio da Companhia, bem como os legados, doações e heranças que lhe forem destinados, na hipótese de sua extinção, med iante lei, serão imediatamente 
transferidos ao Estado. 

Art. 49º A MT-PAR entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, cabendo a Assembleia Geral de Acionistas eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que funcionará 
nesse período, obedecidas as formalidades legais. 

Art. 50º É expressamente vedado o uso do nome da Companhia, em endosso, aval, fiança ou outro documento que acarrete responsabilidade para a sociedade, em negócios 
estranhos a seus objetivos sociais. 

Art. 51º A MT-PAR, em conjunto com suas respectivas subsidiárias, deverá observar a integralidade do disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, quando no exercício 
social anterior integralizar receita operacional bruta superior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

Art. 52º O presente Estatuto entra em vigor na data da publicação do Decreto de sua aprovação, produzindo efeitos a partir da data da inscrição do ato constitutivo no órgão 
competente. 
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JOSÉ PAULO KUMMER, CPF: 179.180.730-53, 
Fazenda JK, torna público que, requereu junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – 
SAMA - LUCAS DO RIO VERDE - MT, o pedido de 
renovação de Licença de Operação (LO) para a 
atividade de irrigação em um pivô central com área total 
de 150,37 ha, localizado na Fazenda JK, Linha 5, Lote 
81 B e 82 – Setor 2, zona rural, município de Lucas do 
Rio Verde - MT. Não foi determinado EIA/RIMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 018/2023
A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de sua Pregoeira 
e equipe de apoio no uso de suas atribuições legais, torna 
público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N° 
018/2023, cujo certame se deu início às 07h37min, do dia 
06/12/2023, sagrou-se vencedor o preponente: FRANS HAYD 
CARVALHO SILVA – CNPJ: 36.016.661/0001-52 com sua 
proposta no valor final de R$ 364.500,00 (Trezentos e sessenta 
e quatro mil e quinhentos reais). A licitação foi realizada pela 
modalidade Pregão Presencial, com certame homologado em 
11 de Dezembro de 2023.
Alto Taquari – MT, 11 de Dezembro de 2023.

Thaís Regina Bender de Souza - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023 - AVISO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE AR-CONDICIONADO, 
CLIMATIZDOR E CORTINA DE AR PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, de acordo 
com anexo I. Abertura às 07h30min (Horário de Mato Grosso) 
do dia 09/01/2024. O edital e seus anexos poderão ser 
adquiridos na Sede da Prefeitura em horário de funcionamento 
a t r a v é s  d a  P r e g o e i r a ,  p e l o  s i t e 
www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos fones 
(66)3496-1448. Alto Taquari – MT, 08 de dezembro de 2023.

Thais Regina Bender de Souza - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA ANÁLISE 
DAS PROPOSTAS - TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 159/2023
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Barra do Garças-MT, torna público o resultado da sessão de 
julgamento das Propostas de Preços realizada na data do dia 
08/12/2023 ás 08:00hrs (horário de Brasília), na modalidade 
Tomada de Preço 010/2023, que tem por objeto a Contratação 
de empresa especializada, visando a Reforma e Ampliação do 
Centro Social Urbano - CSU, através do Termo de Convênio nº 
934855/2022/MDEFESA, que teve como propostas os 
seguintes valores apresentados: 1º – L F V GOMES 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 37.554.960/0001-03, no valor de 
R$ 1.241.409,97 (hum milhão, duzentos e quarenta e um mil, 
quatrocentos e nove reais e noventa e sete centavos); 2º- J DE 
MATOS JUNIOR LTDA, CNPJ: 44.529.707/0001-65, no valor de 
R$ 1.393.298,00 ( hum milhão, trezentos e noventa e três mil, 
duzentos e noventa e oito reais).  Após análise das propostas, 
tendo em vista o critério editalício de “MENOR PREÇO”, a CPL 
declara que teve como VENCEDORA do certame a empresa L F 
V GOMES ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 37.554.960/0001-03.

Dheliky Nascimento Milhomem
Presidente da Comissão de Licitação

CODER - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 025/2023 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP Nº. 025/2023, sendo o seguinte objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO FORNECIMENTO DE CIMENTO PORTLAND CP II-Z-32 e CIMENTO PORTLAND CP V-ARI PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. Sagrou-se vencedora a seguinte empresa participante, conforme abaixo especificado: 

ITEM EMPRESA VENCEDORA OBJETO UNID QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

FINAL DO ITEM 
VALOR TOTAL 

FINAL DO ITEM 

01 FRACASSADA 

CP II-Z-32 – CIMENTO PORTLAND COMPOSTO COM POLOZANA. O CIMENTO PORTLAND 
COMPOSTO EM SACOS DE 50 KG TEM DIVERSAS POSSIBILIDADES E APLICAÇÃO SENDO 
UM DOS CIMENTOS MAIS UTILIZADOS NO BRASIL. SUAS PROPRIEDADES ATENDEM 
DESDE ESTRUTURAS EM CONCRETO ARMADO ATÉ ARGAMASSAS DE ASSENTAMENTO E 
REVESTIMENTO, CONCRETO MASSA E CONRTO PARA PAVIMENTAÇÃO. O CP II-Z-32 LEVA, 
EM SUA COMPOSIÇÃO, DE 6 A 14% DE POZOLANA E ATÉ 10% DE MATERIAL CARBONÁTICO. 
O CP II-Z-32 DEVE ATENDER A NORMA BRASILEIRA - NBR 11578. 

SACO 150.000 FRACASSADA FRACASSADA 

02 

PLANOS COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 15.096.019/0001-50 

CP V-ARI – CIMENTO PORTLAND DE ALTA RESISTÊNCIA INICIAL. SACO DE 40 KG. 
OTIMIZAÇÃO DO TRAÇO NA REDUÇÃO DE CONSUMO DE CIMENTO, DESFORMA RÁPIDA, 
AGILIDADE NA EXECUÇÃO E AUMENTO DE PRODUTIVIDADE, UTILIZAÇÃO EM PEÇAS DE 
CONCRETO QUE EXIGE ALTA RESISTÊNCIA INICIAL E REPAROS EM GERAL. ALTA 
PERFORMANCE: CIMENTO DE ALTA RESISTÊNCIA INICIAL. O CP V-ARI DEVE ATENDER A 
NORMA BRASILEIRA - NBR 5733. 

SACO 5.000 R$ 46,50 R$ 232.500,00 

VALOR TOTAL FINAL DOS ITENS: R$ 232.500,00 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REIAS). 

AFIXE-SE. PUBLIQUE-SE. Rondonópolis-MT 01 de dezembro de 2023. 

Rafaelly Priscila Rezende de Almeida - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2023

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste – MT, através da 
Comissão Permanente de Licitação, Torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº 017/2023, regida pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo menor preço 
global, cujo objeto é: contratação de empresa para empreitada 
Global, com fornecimento de serviços de construção 
necessários para a Construção de 50 (cinquenta) unidades 
habitacionais para grupos familiares de interesse social dentro 
do “Programa ser Família Habitação) no Município de 
Figueirópolis D'oeste - MT, conforme Termo de Convenio nº 
0041-2023/SINFRA, de acordo com a planilha SINAP firmado 
entre o Município de Figueirópolis D'oeste – MT e a SINFRA, em 
atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social. O 
qual se realizará no dia 21 de dezembro de 2023 às 08h00min 
na sala de licitações. Para maiores informações se dirigir à sala 
de licitações da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'oeste – 
MT. Figueirópolis D'Oeste - MT, 10 de novembro de 2023.

Lear Teixeira - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
CONVOCAÇÃO PARA RETORNO DA

SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023
A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Lucas do 
Rio Verde MT, designado pela portaria Nº 127 de 20 de janeiro 
de 2023, CONVOCA as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico nº 109/2023, cujo o objeto trata da Contratação de 
empresa com fornecimento de mão de obra exclusiva para 
prestação de serviços de coveiro, para Cemitério Municipal do 
Município de Lucas do Rio Verde/MT, para o retorno da sessão 
pública eletrônica que ocorrerá no dia 11/12/2023 às 14:00 
horas (horário de Mato Grosso) que ocorrerá na plataforma da 
BLL. Lucas do Rio Verde MT, 08 de Dezembro de 2023.

Sirlei Amaro da Silva - Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
CONVOCAÇÃO PARA RETORNO DA

SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 111/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2023

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde MT, 
designado pela portaria Nº 127 de 20 de janeiro de 2023, 
CONVOCA as empresas participantes do Pregão Eletrônico 
Com Registro de Preços Para Futura e Eventual Aquisição de 
Chapa Compensada E Madeiras (Vigas, Caibros, Tábuas, 
Pranchas, Quadrados e Ripas) Para Serem Utilizadas de 
Acordo Com as Necessidades do Município De Lucas Do Rio 
Verde/MT, para o retorno da sessão pública eletrônica que 
ocorrerá no dia 14/12/2023 às 08:00 horas (horário de Mato 
Grosso) que ocorrerá na plataforma da BLL.
Lucas do Rio Verde MT, 11 de Dezembro de 2023.

Sirlei Amaro da Silva - Agente de Contratação

NIRE N° 5130001214-6 - CNPJ/MF N° 17.816.442/0001-03
ATA DE ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS

REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Aos 22 de abril de 2021, às 09h00 min, na sala de Reuniões da MT-PAR, situada na Av. Dr. Hélio
Ribeiro, nº 525, Ed. Helbor Dual Business, Salas 501 - 514, Alvorada, CEP 78048-250, nesta cidade de Cuiabá/MT.
CONVOCAÇÃO: Edital de convocação de acionistas, publicado no Diário Oficial do Estado nos dias 12, 13, 14 e 15 de abril de
2021, D. O. E. n.os 27.973, 27.977 e 27.978 e no Jornal Estadão Mato Grosso nos dias 13, 14 e 15, conforme determinação do 
Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S.A. - MT-PAR. PRESENÇA E QUORUM DE INTALAÇÃO: : Presente o 
acionista majoritário representando 99,99% do Capital Social votante, como se verifica pela assinatura aposta no livro de
presença de Acionista de no 01, à fls. 12verso, Governo do Estado de Mato Grosso, representado pelo Sr. Mauro Carvalho,
Presentes o Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S. A. — MT-PAR, Sr. Wener Klesley dos Santos, e a Chefe do
Núcleo de Projetos, a Sr.ªLeone Stefany Galvão Silva. Ausentes os demais acionistas convocados. COMPOSIÇÃO DA MESA:
O Acionista Majoritário presente indica o Sr. Wener Klesley dos Santos, Diretor Presidente da MT PAR, para presidir os trabal hos
e a Sr.ª Leone Stefany Galvão Silva para secretariá-los. ORDEM DO DIA: ORDEM DO DIA: 1.0 RELATÓRIO DA
ADMINISTRAÇÃO E DEMONSTRATIVO REFERENTE AS CONTAS ANUAIS DE 2020. 2.0 ELEIÇÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO E FISCAL: Biênio 2021/2023: 3.0 PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL CONSIDERANDO
A LEI NO 6.404/76 E 13.303/2016. Instalada a Assembleia Geral Ordinária, o Presidente da Mesa informa os temas correlatos a 
ordem do dia, o acionista presente, (i) aprovou que a ata desta Assembleia seja lavrada sob a forma de sumário, nos termos do
art. 130, §1º, da Lei no 6.404/76; (ii) realizada a leitura das propostas objeto da ordem do dia; e, após exame, (iii) deliberou. 1.0
RELATÓRIO DA ADMINISTRACÃO E DEMONSTRATIVO REFERENTE AS CONTAS ANUAIS DE 2020. O Diretor -Presidente
da MT PAR, Sr. Wener Santos apresenta o Relatório da Administração e Contas da Diretoria, relativas ao exercício de 2020,
para fins de deliberação por parte da Assembleia Geral conforme preceitua artigo 122, inciso III da Lei no 6.404/76. Realizada a
apresentação do Relatório de Administração, do Balanço da Companhia e demais demonstrações financeiras — acompanhado
do Parecer emitido pelo Conselho Fiscal, devidamente publicado e encaminhado tempestivamente ao Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso. Esclarecidas as dúvidas e questionamentos. Deliberação: O Acionista Majoritário presente entende por
aprovar, sem ressalvas, os documentos e demonstrações apresentados pela Companhia do exercício financeiro encerrado em
31/12/2020. 2.0 ELEICÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRACÃO E FISCAL: Biênio 2021/2023:CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO: com relação à eleição dos membros do Conselho de Administração, com mandatos coincidentes de 2 (dois)
anos, a se estender até a Assembleia Geral Ordinária que examinar as contas do exercício social a encerrar-se em 31 de
dezembro de 2020, permitida a reeleição, foram reeleitos mediante indicação do Governador do Estado de Mato Grosso os
seguintes membros: Rogério Luiz Gallo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no RG N O xxxx SSP MT, e CPF xxx.xxx.xxx -20,
residente e domiciliado na Rua xxxx no xx Bairro Jardim Shangri-lá, Cuiabá-MT, cep 78xxx-000, nomeado como membro efetivo.
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos, brasileiro, divorciado, Secretário de Estado, inscrito no CPF no xxx.xxx.xxx-xx e RG no 
7xxxx SSP MT, residente da Rua xxxx, no 04 Setor II, CPA III, Bairro xxxxx Cuiabá MT, CEP: 78xxx-xx2, reeleito como membro
efetivo. Marcelo de Oliveira e Silva, inscrito no RG xxxx SSP MT e CPF no xxx.9xx.6xx-9x, residente e domiciliado na Avenida
xxxxxxx, no 503, apto. 401, Bairro xxxxx CEP xx.xxx -xx0, Cuiabá-MT, nomeado como membro efetivo; Antônio Marcos Rachid
Jaudy, inscrito no RG xxxx SSP/MT e CPF no xxx.xxx.xxx-34, residente e domiciliado na Rua xxx, Jardim Cuiabá. Cep 78.xxx-
000, Cuiabá, nomeado como membro efetivo; Wener Klesley dos Santos, portador do RG no xxxxx SESP/MT e do CPF
xxx.xxx.xxx-91, residente e domiciliado na Rua xxxx no 307, Cond. Vila Firenze, Casa xx, Jardim Mariana, CEP 78xxx-600,
Cuiabá-MT, nomeado como membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração; CONSELHO FISCAL: com relação à
eleição dos membros do Conselho Fiscal, com mandatos coincidentes de 2 (dois) anos, a se estender até a Assembleia Geral
Ordinária que examinar as contas do exercício social a encerrar-se em 31 de dezembro de 2020, permitida a reeleição, foram
reeleitos mediante indicação do Governador do Estado de Mato Grosso como membros efetivos os seguintes: Anildo Cesário
Correa, brasileiro, casado, Secretário Adjunto de Estado, com RG no xxxxx SSP MT, expedido em 20.12.2011, CPF no
1xx.1xx.1xx-xx, reeleito como membro efetivo. Como membro suplente fica eleito o Sr. Josze Adriana Martins Costa. Sr. Gilberto
Gomes Figueiredo, com RG no xxxxx-2 SSP MT e CPF no 1xx.8xx.4xx-xx, residente na Rua dos xxxx, lote x, quadra 01
Condomínio Florais Cuiabá, Cuiabá MT, CEP 78xxx -4xx. Como membro suplente fica eleita a Sra. Fabricia Monaski da Cunha
Conceição. Marioneide Angélica Kliemaschewski, brasileira, administradora de empresas, portadora do RG xxxxx SSP MT e CPF 
xxx.xxx.xx-xx, residente e domiciliada na Rua 13, no 310, Bairro Boa Esperança CEP 78.xxx425, Cuiabá-MT. Como membro 
suplente fica eleito o Sr. Adriano Sabino Gomes. Mauren Lazzaretti, com RG no xxxxxx SSP MT e CPF no xxx.1xx.0xx -xx,
residente na Avenida Ixxxxnº 1xxx Condomínio Village Montsera, Bairro Porto Cuiabá MT, CEP 78xxx-000. Como membro 
suplente fica eleito o Sr. Giovane Michelon de Castro. A posse dos membros do Conselho Fiscal da Companhia, ora reeleitos,
ficam condicionadas à declaração de desimpedimento nos termos da legislação aplicável e à assinatura do termo de posse. 3.0
PROPOSTA DE ALTERACÃO DO ESTATUTO SOCIAL CONSIDERANDO A LEI NO 6.404/76 E 13.303/2016. O Diretor -
Presidente da MT PAR, Sr. Wener Santos apresenta proposta de alteração do Estatuto da MT Participações e Projetos S. A. —
MT-PAR com as alterações, considerando as Lei no 7.404/76 e 13.303/2016. Submetido à apreciação do acionista presente, foi
aprovado com as seguintes ressalvas: 1. Inserção de dispositivo que estabeleça proibição para que Secretários permaneçam
acionistas quando deixar o cargo; 2. Inserção de dispositivo que estabeleça limite de um Jeton/remuneração máxima ao mês por
conselheiro ainda que ocorra mais de uma reunião ao mês; 3. Inserção de dispositivo que estabeleça que eventuais lucros serão
aplicados nos projetos perenes da empresa ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais havendo a tratar e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que,
lida, conferida, e achada conforme, foi assinada pelos membros da Mesa, pelo representante do acionista presente, representante
da maioria necessária para as deliberações tomadas nesta Assembleia. Local e data: Cuiabá-MT, 22 de abril de 2021. Mesa:
Mauro Carvalho, representante do Acionista Majoritário Governo do Estado de Mato Grosso, Wener Santos, Diretor. Presidente
da Empresa e Presidente do Conselho de Administração, Leone Stefany Galvão Silva, como Secretária. Acionistas Presentes:
Governo do Estado de Mato Grosso, ausente todos os demais acionistas. A presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio.

Mauro Cravalho
Representante do Acionista Majoritário

Wener Santos
Presidente da MT Participações e Projetos S.A. – MT-PAR

Leone Stefany Galvão Silva
Secretária Executiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 177/2023

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2023
AVISO DE LICITAÇÃO

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Água Boa, 
Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se, a 
seguinte Licitação regida pela Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 
2021. OBJETO: Chamamento Público para seleção de 
empresas do ramo da construção civil para o desenvolvimento e 
a produção de empreendimento(s) habitacional(is) em área(s) 
pública(s) de propriedade do município, na forma da legislação 
federal incidente no Programa Minha Casa, Minha Vida, ou 
outro que o venha a substituir, com recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, executados dentro do  
Programa SER Família Habitação – Modalidade Entrada 
Facilitada, instituído pela Lei Estadual nº 11.587/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual nº 371/2023. 
REALIZAÇÃO: 05/02/2024. MODO DE DISPUTA: Fechado. 
HORAS: 08h30min. HORÁRIO DE BRASILIA. O Edital 
contendo as instruções estará à disposição dos interessados na 
sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 
07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min e também 
através do site www.aguaboa.mt.gov.br e do e-mail 
licitacao@aguaboa.mt.gov.br.
Água Boa - MT, 08 de dezembro de 2023.

Ivania Cezira Volpi - Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

PARA REGISTRO DE PREÇO N° 054/2023
A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, 
através do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº 
4.178/2023, em atendimento ao Art. 21 da Lei 8.666/93, 
comunica que houve a RETIFICAÇÃO, no Edital e seus anexos, 
conforme segue: ALTERA-SE o Edital; Item 06- D -
Documentação quanto a Qualificação Econômico-financeira. 
Em atendimento ao Art. 21 § 4º da Lei 8.666/93, comunica que 
haverá alteração da data de abertura, conforme segue: Data: 
26/12/2023. Horário de Brasília:14:00hs. (Horário de Brasília – 
DF). Modo de Disputa: Aberto. OBJETO: Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Organização, 
Coordenação e Realização de Eventos e Empresa para 
Realização de Show Pirotécnico para o evento “Show da 
Virada” Réveillon 2023/24, através da Secretaria Municipal de 
Cultura Esportes e Lazer da Prefeitura de Água Boa-MT. As 
demais cláusulas do edital permanecem inalteradas. O edital 
completo encontra-se a disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min e também através do 
s i t e  w w w . a g u a b o a . m t . g o v . b r  e  p e l o  e - m a i l : 
pregao2@aguaboa.mt.gov.br.
Água Boa - MT, 08 de dezembro de 2023.

Roberto Cardoso - Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

PARA REGISTRO DE PREÇO N° 055/2023
A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, 
através da sua Pregoeira Oficial, nomeada pelo Decreto nº 
4.178/2023, comunica aos interessados que está aberta 
licitação na modalidade de Pregão Presencial, que será regida 
pela n°. Lei 10.520 de 17 de julho e 2.002, Lei Complementar nº. 
123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, e suas 
alterações posteriores e demais disposições aplicáveis. 
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 
055/2023. OBJETO: Registro de Preço para a futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (itens desertos do 
Pregão Presencial n° 051/2023) para a alimentação escolar, no 
ano letivo de 2024, da rede de ensino municipal de Água Boa – 
MT. REALIZAÇÃO: 27/12/2023. INÍCIO RECEBIMENTOS DOS 
ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 08h00min. INÍCIO DA 
SESSÃO: 08h30min. Horário de Brasília. O Edital contendo as 
instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, no site da prefeitura, 
https://www.aguaboa.mt.gov.br/servicos/licitacoes e no e-mail: 
pregao4@aguaboa.mt.gov.br.
Água Boa - MT, 11 de dezembro de 2023.

Alícia Lopes Maciel - Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2023
CONCORRÊNCIA N° 006/2023

O Prefeito Municipal de Água Boa – MT, Mariano Kolankiewicz 
Filho no uso de suas atribuições legais, resolve revogar o 
Processo Licitatório N° 106/2023, Concorrência Nº. 006/2023, 
que tem por objeto Contratação de empresa para execução de 
obras de implantação de minigeração fotovoltaica distribuída 
com potência igual a 1.758,24 kwp, em Água Boa-MT, com 
recursos de financiamento oriundos do contrato n.º 0607776-
40/2022 com a Caixa Econômica Federal, por razões de 
interesse público, em virtude da inconveniência da contratação 
e em razão do despacho da autoridade superior e orçamentos 
apresentados pela Energisa que estão anexos a este aviso. 
Nesse sentido, a revogação de licitações utilizando-se do juízo 
de discricionariedade, levando em consideração a 
conveniência do órgão licitante em relação ao interesse público, 
é medida perfeitamente legal, consoante doutrina e 
jurisprudência sobre o assunto. Conforme ensina Marçal Justen 
Filho, in verbis: “A revogação do ato administrativo funda-se em 
juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao 
interesse público.” No exercício de competência discricionária, 
a Administração desfaz seu ato anterior para reputá-lo 
incompatível com o interesse público. Portanto, com fulcro no 
art. 49, § 3º da Lei 8.666/93 c/c art. 109, I, "c", dê-se ciência aos 
licitantes da revogação da presente licitação, para que, 
querendo, exerçam a ampla defesa e o contraditório, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.
Água Boa - MT, 11 de dezembro de 2023.

Mariano Kolankiewicz Filho - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023
REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE BOMBA D'AGUA SUBMERSA, PERIFERICA 
E  PA I N É I S  D E  C O M A N D O  PA R A AT E N D E R  A S 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. 
Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante 
do resultado apresentado pela Pregoeira Oficial e Comissão de 
Apoio, HOMOLOGO o presente certame, para que produza 
todos os efeitos legais previstos em conformidade com as Leis 
8.666/93, 10.520/2002, LC 123/2006, com o Decreto Municipal 
001/2010 e suas alterações, bem como pelas disposições 
estabelecidas no Edi ta l .  EMPRESA VENCEDORA: 
INSTALADORA SÃO JOSÉ COMERCIO DE PEÇAS LTDA, 
inscrito no CNPJ Nº 01.273.045/0001-00. ITENS: 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09 ,10, 11, 12, e 13. VALOR TOTAL R$ 
195.353,55 (Cento e noventa e cinco mil e trezentos e cinquenta 
e três reais e cinquenta e cinco centavos).
Nova Maringá – MT, 08 de dezembro de 2023.

Ana Maria Urquiza Casagrande - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2023 - SRP
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE NOVA 
MARINGÁ-MT. Tendo em vista o que consta dos autos deste 
processo, e diante do resultado apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e Comissão de Apoio, HOMOLOGO o presente certame, 
para que produza todos os efeitos legais previstos em 
conformidade com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, LC 
123/2006, com o Decreto Municipal 001/2010 e suas 
alterações, bem como pelas disposições estabelecidas no 
E d i t a l .  E M P R E S A S  V E N C E D O R A S :  G A L I C E 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA, com o CNPJ: 45.156.970/0001-19. ITENS: 01, 06, 18, 22, 
25, 36 e 59. VALOR TOTAL: R$129.430,00 (cento e vinte e nove 
mil, quatrocentos e trinta reais). MULTUS COMERCIO LTDA 
com o CNPJ: 24.753.864/0001-42. ITENS: 10, 11, 16, 17, 24, 
28, 31, 32, 35, 38, 39, 10 e 41. VALOR TOTAL:  R$ 181.019,50 
(cento e oitenta e um mil, dezenove reais e cinquenta centavos). 
KALLA COMERCIO DE MÁQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA 
com o CNPJ: 01.192.118/0001-21. ITENS: 13, 14, 54, 55, 56, 60 
e 63. VALOR TOTAL: R$181.970,00 (cento e oitenta e um mil, 
novecentos e setenta reais). RONIVAN ROSSONI-LTDA, 
pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 19.909.006/0001-04. ITENS: 09, 15, 20, 21, 26, 29, 34 e 
62. VALOR TOTAL R$ 483.153,00 (quatrocentos e oitenta e três 
mil cento e cinquenta e três reais). CONSTRUFER MÁQUINAS 
CONSTRUCOES FERRAMENTAS E EPIS com CNPJ: 
37.853.101/0001-15. ITENS: 07, 08, 23, 27, 33, 42, 52, 53, 57, 
58 e 61 VALOR TOTAL: R$162.199,70 (cento e sessenta e dois 
mil, cento e noventa e nove reais e setenta centavos). 
BARCELLOS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
PARA CONTRUCOES LTDA com CNPJ: 15.100.601/0001-50. 
ITENS: 02,03 e 30. VALOR TOTAL: R$ 130.800,00 (cento e 
trinta mil, oitocentos reais). PLANOS COMERCIOS E 
DISTRIBUIDORAS DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
LTDA com CNPJ: 15.096.019/0001-50. ITENS: 04, 05, 12, 19, 
43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50 e 51. VALOR TOTAL: 
R$162,560,00 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e 
sessenta reais). Nova Maringá-MT, 08 de dezembro de 2023.

Ana Maria Urquiza Casagrande - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2023
REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA O MUNICIPIO DE NOVA MARINGÁ-MT. Tendo em vista o 
que consta dos autos deste processo, e diante do resultado 
apresentado pela Pregoeira e Comissão de Apoio, 
HOMOLOGO o presente certame, para que produza todos os 
efeitos legais previstos em conformidade com as Leis 8.666/93, 
10.520/2002, LC 123/2006, com o Decreto Municipal 001/2010 
e suas alterações, bem como pelas disposições estabelecidas 
no Edital. EMPRESA VENCEDORA: ALVORADA LOCAÇÕES 
LTDA, inscrito no CNPJ N° 20.206.205/0001-35, Itens 01 e 02 
com VALOR TOTAL R$ 895.440,00 (oitocentos e noventa e 
cinco mil, quatrocentos e quarenta reais).
Nova Maringá – MT, 08 de Dezembro de 2023.

Ana Maria Urquiza Casagrande - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2023
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de 
Nobres-MT, através da Pregoeira Sra. Hemily Natalye Alves 
Pereira, nomeada pela portaria 26/2023, torna público aos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 49/2023, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE NOBRES – MT. Início de Recebimento das 
Propostas: 11/12/2023 a partir das 14h. Fim de Recebimento 
das Propostas: 04/01/2024 até às 08h40min. Início da Disputa: 
às 09h do dia 04/01/2024. Local: www.bll.org.br. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário Brasília/DF. 
Informações Complementares: Os esclarecimentos referentes 
à especificação poderão ser obtidos no horário das 07h às 11h e 
das 13h às 17h, pelo telefone: 65 – 9 9251 – 9403 ou via e-mail: 
licitacao@nobres.mt.gov.br. O edital encontrar-se-á a 
disposição dos interessados no portal: www.bll.org.br, ou 
a t r a v é s  d o  s i t e 
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Prega
o-eletronico/. Nobres, 08 de dezembro de 2023.

Hemily Natalye Alves Pereira - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2023
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de 
Nobres-MT, através da Pregoeira Sra. Hemily Natalye Alves 
Pereira, nomeada pela portaria 26/2023, torna público aos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 50/2023, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE 
SOFTWARE PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA NO MUNICÍPIO DE 
NOBRES. Início de Recebimento das Propostas: 11/12/2023 a 
partir das 14h. Fim de Recebimento das Propostas: 09/01/2024 
até às 08h40min. Início da Disputa: às 09h do dia 09/01/2024. 
Local: www.bll.org.br. Para todas as referências de tempo será 
o b s e r v a d o  o  h o r á r i o  B r a s í l i a / D F.  I n f o r m a ç õ e s 
Complementares: Os esclarecimentos referentes à 
especificação poderão ser obtidos no horário das 07h às 11h e 
das 13h às 17h, pelo telefone: 65 – 9 9251 – 9403 ou via e-mail: 
licitacao@nobres.mt.gov.br. O edital encontrar-se-á a 
disposição dos interessados no portal: www.bll.org.br, ou 
a t r a v é s  d o  s i t e 
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Prega
o-eletronico/. Nobres, 08 de dezembro de 2023.

Hemily Natalye Alves Pereira - Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE 
ALTERAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística torna público que requereu junto à SEMA-MT a 
alteração de traçado da Licença Prévia n° 314177/2021 
e de Instalação n° 73403/2021 sob Processo nº 
548157/2019, referente à Pavimentação de Rodovia e 
Construção de Pontes, da Rodovia MT-208 entrº. 
Distrito de Vila Japuranã (Nova Bandeirantes) e 
Cotriguaçu, no município de Nova Bandeirantes/MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística torna público  que requereu junto à 
SEMMA/PEIXOTO DE AZEVEDO a renovação da 
Licença de Instalação nº 46/2022 sob Processo 
Ambiental nº 45/2022, referente ao serviço de 
restauração, manutenção, recuperação e conservação 
na rodovia estadual MT-322 (perímetro rural, 
transpassado pelo Rio Peixotinho) no município de 
Peixoto de Azevedo, com extensão de 22,00 km.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETÔNICO N° 030/2023
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado 
de Mato Grosso, designada pelo Decreto nº. 4.178/2023; torna 
público o resultado da sessão que se realizou na data de 
08/12/2023, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
030/2023 cujo objeto é o Registro de Preço para a futura e 
eventual aquisição de materiais esportivos destinados às 
escolinhas esportivas do município de Água Boa, que teve 
como vencedoras as empresas: TITULAR COMERCIO 
MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA (CNPJ: 48468317000183); 
GERAÇÃO 2000 CAL. CONF. E MAT. ESPORTIVOS EPP 
(CNPJ: 03449844000102); JULIO CESAR PINTO CORDEIRO 
EPP (CNPJ: 20965430000155); PRIORITTÁ PRODUTOS 
HOSPITALARES - EIRELI (CNPJ: 29700587000123); TOP 
ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
(CNPJ: 48741157000102).
Água Boa - MT, 11 de dezembro de 2023.

Alícia Lopes Maciel - Pregoeira Oficial
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